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ALTERAÇÃO E coNsouoAgiko 
ESTATUTO SOCIAL. DA AssocIAÇÃo BENEFICENTE ANTÓNIO JOSÊ GU/410A 

CAPITULO I 

IDA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO 

71 

Art. 10 - A Assoc ação Beneficente Antônio José Guarda — AJG, do arte 

denominado “AJG", uma associação de direito privado, com fins não fucr tivó$, 

fundada no dia 07 de julho de 2004, nos termos da legislação vigente, sob o CN ‘1 

07.032.003/0001-56, .regendo-se pelo presents estatuto e pela legislação que l ie fcr 

aplicável. 

Art. 2° - A Associação Beneficente Antônio José Guarda — AJG, tem sede e f 

cidade de Sorocaba,i, Estado de São Paulo, na Rua Clóvis da Silveira n° 30 — 

Santa Lucia, CEP 1E?78-710, podendo a critério- da Diretoria criar ou extinguir 

quaisquer outros estábelecimentos, no Pais ou exterior. 

ona

rqim 
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Art. 3° - A Associação Antônio Jose Guarda — AJO, tern personalidade distirtal de 

seus associados e spa duração é por tempo indeterminado. 

CAPITULO II 

DA NATUREZA, PR1NCIPIOS, OBJETIVOS E FINALIDADES 

Art. 4° - A Associação Beneficente Antônio José Guarda AJG, tern por natur za ser 

uma associação d caráter social, educacional, assistência à saúde e soci I para 

todos os públicos, siendo norteada pelas seguintes atividades 
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I — Da Assistência à aide: 

a) Promover assistência A saúde; 
1 

b) Realizar a gestão, manutençâo e operacionalização de unidades de saúde, 6onio 

hospitais, unidades tile pronto atendimento, unidades básicas de sailde, progrlinfi 

estratégias da saúde da família, pronto socorro, hospitais, clínicas, centro 4ie 
imagens, laboratórios edentre outros; 

c) Desenvolver pro&4n a de parcerias público e privado; 

d) Promover convênio S e contratos de gestão corn setor, público; 

e) Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalar 

atendimentos de urgências; 

f) Atividades de atenAmento em pronto-socorro com assistência 24 horas e c 

de observação; 

g) Desenvolver programas, treinamentos, capacitação e atualização juno1 aoS 

profissionais de saúde; 

h) Promover em uni des de saúde ou unidades móveis, programas de assi 

médica, coletas de e arms,. com o apoio de voluntários e agentes co!nuflitá1 S da 

saúde em suas Areaside influência; 

i) Executar outros serviços correlatos na Area da saúde, com ênfase no prog 

voluntário, com o o etivo de propiciar a pessoa carente e sem recursos, 

psicossocial e mated I para superar ou reduZir as deficiências, o sofrimento e,

informação do pacien e e da sua família; T

j) Promover assistência As pessoas carentes 'de recursos ou portadoras de def`c On0a 

física, mental, audit] tas, ou múltiplas pela melhoria da acessibilidade, por r ib !do 

esporte, da informa o, de doações, de bolsas de estudos, de apoio material u pr 

outros meios e açõe4 correlatas, especialmente a sua reabilitação física e men 

II— Da Assistência â.Educação: 
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a) Desenvolver ativIdades, trabalhos educativas voltados ao ensino in in ii, 

fundamental, médio e, superior, bem como, cursos de capacitações e especia 

"lab sensu" e ustricto ensu"; 

b) Realizar o gerenci4mento, manutenção e operacionalizagão- da educação in 
manter - creches, berçários, creches assistenciais; 

Promover estági corn alunos de cursos técnicos, profissionalizantesi 

graduação; 

d) Gerir programas d bolsas de estudo e de pesquisa; 

e) Desenvolver programas de capacitaçáo de mão de obra pare o desenvo4 

econômico e social com ênfase a geração de empregoe renda; 

Ill — Da Assistência cial: 

a) Realizar atividade inerentes à proteção social basics e especial; 

b) Elaborar, implanter e executar planejamento, organização, puporte e exec49 

programas, projetos atividades na area social e assistencial, envolvendo le 

pesquisa, treinament s, implantação e gestão para o desenvolvimento de atir 

educacionais e socI ls, inclusivas para crianças e adolescentes de 0 a 17 an 

meses e 29 dies, p ncipalmente os vulneráveis e/ou com baixa renda, asi 

jovens e adultos; 

c) Promover a defes de interesses ligados à criança e ao adolescente e defe 

implementação do Ettatuto da Criança e do Adolescente em todas as suas fren 

atuação (Lei 8069/13 de julho de 1990); 

d) Prestar assistanc a, intermediação, arbitragem e amparo a families caret 

modo a satisfazer Ouas necessidades básicas de vestuário, alimentação, h 

saúde e educação, lorestadas com recursos próprios e de forma inteiramenteig 

para seus beneficiários, vedado o seu condicionamento a qualquer d 

contrapartida ou eqúlvalente, conforme determinação previstana Lei 9.790/99; 

e) Atividades de apoio à educação, profissionalização e geração de rep 

families atendidas; 
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f) Atividades de assist 

g) Serviços de ass's% 

h) Treinamento para o 
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ncia social presta em residências coletivas e particular s; 

cia social sem alojamento. 

desenvolvimento profissional e gerencial; 

i) Contribuir para o enfrentamento do desemprego, para a garantia de aces 

mercado de trabalho, para o provimento de condições para atender as coritingê 

profissionais, para a u iversalização do direito ao trabalho digno e seguro; 

j) Elaborar e executar programas e projetos de formação profissional em parcen 

escolas de ensino bá ico e médio, instituições de ensino superior, podendo pro 

e organizar cursos, treinamentos, capacitação profissional, seminários, firà, 

1 exposições e eventos; 

I) Realizar atividade de educação, proteção, preservação e recuperaçã 

patrimônio ambiental, yisando um desenvolvimento local equilibrado e sustent4 

m) Oferecer atividades de esporte e lazer; 

n) Promover a dernecratizagdo do acesso a bens culturais, bem como agar 

atividades de fiuição, experimentação e capacitação cultural. 

coh 
over 

§ 1° - A Associação, beneficente Antônio Jose Guarda — AJG, poderá estendr t ups 

atividades de atendimento através de serviços de saúde e assistência j ciel, 

permanentes ou tem erários, ambulatoriais ou internações, individuais ou emi 

mantendo para tanto convénios com órgãos públicos ou empresas privadas. 

§ 2° - As atividades ulturais, esportivas e de lazer tertió por foco a constitui ode 

espaços de convivén ia, formação para a participação e cidadania, desenvol/ foe, 

do protagonism° e 514 autonomia-das crianças e adolescentes, a partir dos inter ses, 

1 
demandas e potencialidades dessa faixa etária. As intervenções serão naafi adas 

como formas de expr6ssão, interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção; s cial. 
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§ 3° - Através de Termos de Colaboração, Termos de Fomento, Acorid s de E -a n, 
Cooperação e outro instrumentos legais, a Associação Beneficente AntOi Jdosé

Guarda — AJG, pod ilk se colocar a receber e atender, dentro de suas possibil piles 7-2-. 
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estruturais, e de acordo com suas ativid es, o adolescente infrator em cumpri 
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de medida socioeduc tiva. 

en o 

§ 40 - Para consecu o dos seus objetivos a Associação Beneficente António 06 

Guarda — AJG, poderd firmer convênios, contratos, inclusive de gestão, ter de 

to, e compromisso, termo 

desempenho de seu 

e cooperação e outros instrumentos para o bom andare 

objetivos e articular-se pela forma conveniente, com Orgá 

entidades públicas e privadas, nacionais e estrangeiras. 

Art. 6° - A Assoçiaço beneficente Antônio Jose Guarda — AJG, tem como ,41a 

institucional, ter ca ter educacional e social para atendimento de cria 

adolescentes, jovet4 adultos e idosos com as ações, programas, proje 

atividades nas Areas de saúde, social, assistencial e, educacional. 

§ 1° - o objetivo titucionat visa criar aproximação da Associação com 

público, empresas, entidades não governamentais e grupos econômicos 

possuam programas de formação para atendimento da população, send 

facilitador da inclusA desses junto aos espaços sociais, públicos e profissionaiS. 

§ 20 - A Associação Beneficente Antônio Jose Guardia - AJG, observando cs 

princípios e visandol alcançar os objetivos institucionais, definirá suas fingli 

ampliando sua atua o, através de urna estrutura organizacional que possibilite 

estruturação, poden o desenvolver projetos, programas, ações e atividades 

ou em parceria Corn erceiros, tanto pública, Como privado, nacional ou intemaCi 
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§ 3° - A Associaçãoi Beneficente Antônio Jose Guarda — MG, não se envate 

questões religiosas politico-partidárias, ou em quaisquer outras que ri oi se 

coadunem com o se objetivo institucional e na realização de suas ações„ pro 

projetos e atividade, procurando sempre a convergência de trabalhos com ent 

afins, evitando-se a duplicação de esforços. 
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CAPITULO III 

DAS FONTES DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO E DO PATRIMONIl 

Art. 60 - Constituem- fontes de recursos de manutenção da Associação Benefilice 

Antônio José Guarder— AJG: 

I - Constituições de apsociados, pessoas físicas e/ou jurídicas; 

II - Mensalidades e a 

Ill -Usufruto que lhes 

IV - Rendas em seu f 

V - Rendimentos de i 

uidades; 

foram conferidos; 

vor constituído por terceiros; 

6veis próprios ou de terceiros; 

VI - Rends patrimoniál; 

VII - Eventos organizados pela Associação; 

VIII - Verbas de instituições financiadoras de obras socials e afins; 

IX - Verbas de entidades públicas ou privadas. 

X— Bazar 

I! 

I 

§ 1°. A Associação Beneficente António José Guarda — AJG manterá as escritpre 

de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades ceps'* de 

assegurar suas exatidões. 

§. 2°. A Associação Beneficente Antônio Jose Guarda — MG, não remunera 

concede vantagens e/ou benefícios, aos seus diretores, conselheiros, asap 

instituidores, benfei ores ou equivalentes, em razão das competências, fun' 

atividades que lhes pejam atribufdas pelos respectivos atos constitutivos. 

[ 

§ 3°. A Associação eneficente Antônio José Guarda — AJG, não distribui res taps, 

dividendos, bonific ções, participações ou OistribuiVio de bens ou de Orotalq do 
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patrimônio liquido em qualquer hipótese, sive em razão de desligarnento, re 

ou falecimento de associado ou membro da entidade; 

§ 4°. A Associação Beneficente Antônio José Guarda — AJG aplica integralmente puas 

rendas, seus recurso e os eventuais resultados operacionais em território 

na manutenção e nod esenvolvimento de seus objetivos institucionais. 

Art. 70 - Q patrimônio da Associação Beneficente Antônio José Guarda — A 

composto por todos Os bens móveis e imóveis que possuem ou venham a po 

adquiridos por compr  ,, doações de terceiros ou por outros meios legais, deven 

registro(s) contábil(ei 

§ 10. Os bens imõveis de propriedade da Associação Béneficente Antônio 

Guarda — AJG, não p derão ser alienados ou gravados, salvo proposta aprovad 

Assembleia Geral. 

6 

o ter 

osé 

Pela 

§,2°. Os bens móveis inserviveis poderão ser alienados, permutados ou doado. pela 

Diretoria, que deverá registrar as operações, constando do relatÓrio anual para 

ciência da Assembleia Geral. 

§ 3°, A Associação Beneficente António José Guarda — AJG manterá escrituraõSe

acordo com os brine los fundamentais da contabilidade e com as Normas Bras eiras 

de Contabilidade, befr como, será realizado a publicação anual, no Diário Ofic 01 Oa 

União, dos relatórios inanceiros e do relatório de execução do contrato de gestã 

CAPITULO IV 

DA CONSTITUIÇÃO E FORMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 80 - A Associação terá como órgãos de deliberação superior e de direção: 

MrszdaSilve0 
Jai"ditriant*-LC101

Soreca a 
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Assembleia Geral; 

II — Diretoria Executiva; 

Ill — Conselho Fiscal; 

IV — Conselho de Administração. 
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CAPITULO V 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

"I ~ 11 11N 
~ .1-

, s 

Art. 9° - A Assembleill Geral Ordinária ou Extraordinária constitui Órgão .soberanõ dps 

associados, dela podiando participar os sócios em pleno gozo dos direitos quo Ihs 

confere este Estatuto.' 

Art. 10 - No edital de convocação deverá constar a "ordem do diaw cm a 

discriminação dos tr balhos, não podendo ser discutidos assuntos que nel ntib 

conste, salvo quando pela própria Assembleia for julgado urgente e mereced r de 

solução imediata. 

Parágrafo (Woo — ara decidir a respeito de assuntos estranhos à ordem 

deve a votação reunir pelo menos 2/3 (dois terços) dos votos presentes. 

Art. 11 - A Assempleia sera presidida polo Diretor Presidente, que dirigi 

trabalhos, fomecendb as informações que lhe forem solicitadas pelos asso èdos 

presentes. 

die; 

Art. 12 - O Presidente da Assembleia escolherá um Secretário que lay r4 a 

respectiva Ata. 

Art. 13 - As votações serão públicas ou secretes, conforme a própria Asse biela 

resolver e apuradas por 02 (dois) escrutinadores nomeados pela Assembleia. 
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1. 
Art. 14 - Para as deliberações relatives a alterações estatutárias, a deStituiga-
Diretor Presidente, do; Conselho Fiscal, do Conselho de Administração e a dissol 
da Associação, serão pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes na Assem 
especialmente convocada para esse fim. 
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Parágrafo único — Asi demais deliberações da Assembleia serão aprovadas pelo oto 
da maioria simples do presentes. 

Art. 15 - No caso de 

qualidade. 

Art. 16 - No caw_ de 

Presidente do Conse 

impedimento deste 

trabalhos. 

Art 17- Compete 

mpate nas votações da Assembleia o Presidente terá vat d 

ausência e impedimentos do Diretor Presidente, compet 
ho de Administração dirigir os trabalhos, na ausência 
ompete à Assembleia designer substituto para dirigir 

CAPITULO VI 

DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

sembleia Geral Ordinária: 

I. Aprovar pianos de tr balho; 

H. Aprovar balanço e p lestação de contas; 

Eleger os membros dos conselhos de administração; 

DA 

CAPITULO VII 

SSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
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Art. 18 - A Assembi ia Geral Extraordinária r alizar-se-4 sempre que necess ha, 
regularmente convoca a pelo Presidente da Diretoria Executiva em exercício ou elo 
mínimo de 1/5 (um qiiiinto) dos associados e instalar-se-4 em primeira convoca 
com a presença de 2/1 (dois terços) dos associados e em segunda convocação, trinta 
minutos após, com quaiquer número de associados. 

Parágrafo único — O Conselho Fiscal, corn o aval de todos os seus membros, ra 
tratar de assuntos de ua competência, em caráter de urgência, poderá convoc i rAssembleia Geral Extr ordingria. 

Art. 19- Compete A Assembleia Gera! Extraordinária: 

I - Deliberar sobre alterações no presente Estatuto; 
H - Discutir e aprovar os resultados do exercício e as contas aprovadas 
Conselho Fiscal; 

plo

Ill - Apreciar recur os contra decisões da Diretoria; 
IV - Aprovar a inci são e exclusão de associados; 
V - Conceder o tit lo de associado Honorário; 
VI - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permu 
bens patrimoniais; 

VII - Discutir e deli erar sobre os demais assuntos de interesse da associacac 
para os quais for convo ada; 

VIII - Decidir sobre extinção da Associação; 
IX - Aprovar o Regi ento Interno; 

X - Alterar o Estat to; 

XI - Eleição de membros da Diretoria, por renúncia daqueles em exercício; 
XII - Deliberar sobre a destituição de associados eiou diretoria e conselho a e 
administração. 

Parágrafo único — A exclusão do associado só é admissive) 'havendo justa caus 
assim reconhecida em p "ocedimento que assegura direito de defesa e de recurso. 
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CAPÍTULO VIII 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

• 

Art 20 - A Diretoria Executiva é o árgão administrativo da Associação Benefi nte 7
Antônio José Guarda AJG, e será constituída na seguinte ordem: 

I - 01 (um) Presidente;. 

II -01 (um) Tesoureiro 

III - Departamentos e tetores a serem criados pelo Presidente, mediante referen 

Conselho de Admini ração, que deverá atender aos critérios de oportunicia 

necessidade. 

§ 1° - A Diretoria E4utiva sera eleita pela Assembleia Geral, por escrutino s 

ou público, podendo ser reeleito, bem como os membros do 'Conselho Fisca 

Administração. 

§ 20 - 0 prazo de du ção do mandata dos membros da Diretoria Executiva se 

02 (dois) anos, poden o ser reeleita por igual período. 

Art, 21 - A Diretoria Executive reunir-se-á mensalmente, em dia previ 

designado, sem prejUtzo de reuniões extraordinárias, que poderão ser convd 

pelo Diretor Presidente, quando julgar necessário. 

§ 1° - A Diretoria, poderá crier quantos departamentos. comissões ou conselho 

julgar necessários pr ao melhor funcionamento da Associação. 

§ 2° - A critério dá Diretoria Executiva poderão ser contratados pro isSi riais 

especializados para atendimento dos assistidos pela Associação. 
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Art, 22 - As decisões 

votos. 

1SOC 

a Diretoria Exe utiva serão tomadas pela maioria absolut .dO 

Art. 23 - Nas decistie em que se verificar empate, o Diretor Presidente terá vot 'do 

qualidade. 

Art. 24 Sem prejuízo das responsabilidades que caibam aos outros membro?dO 

Diretoria Executiva, no exercício das respectivas funções, o Diretor Presidente 

responsável perante o Conselho Fiscal, pela administração p orientação ger 

Associação Beneficen.e Antônio José Guarda — AJO. 

Art. 25- Compete ao Diretor Presidente: 

I - Nomear e darposse aos demais membros da Diretoria EXeCtititta; 

11 - Convocar e presidi as Assembleias Gerais e as reuniões da Diretoria; 

Ill - Administrar a fssOCiaÇãO, representá-las ativa e passivamente em Jul o ie 

extrajudicialmente, po!dendo nomear procuradores para representação da associ oi 

IV - Assinar a correspondência dirigida ao público e as autoridades superiores; 

V - Rubricar todos os livros e documentos oficiais; 

VI 7 Assinar corn o Tesoureiro, quaisquer documentos que env 

responsabilidades financeiras; 

VII - Autorizar as desPesas previstas no orçamento; 

VIII - Autorizar a divulgação dos atos administrativos; 

IX - Solucionar os casos omissos, de caráter urgente, providenciando a sua in usão 

na legislação interna 
r X - Elaborar, conju 
tamente com o TesoUreiro, o balancete mensal das rece
l

despesas, para apre`piação e aprovação do Conselho Fiscal; 

XI - Elaborar, co juntamente com o Tesoureiro, o balanço anual. par 

encaminhado A Ass Mbleia Geral, referente ao period() de janeiro a dezembro; 
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XII - Fiscalizar a fiell observância da l islação interne e as leis das enti es 

superiores. 

Art. 26 — Compete ao Tesoureiro: 

I - Executer os serviçoisda tesouraria e escrituração dos livros de contabilidade, s 

orientação do Diretor Presidente; 

II - Arrecadar as taxp' s de mensalidade dos associados, receber verbas e c ti 

rendas destinadas à nri' anutenção da Associação. 

ill - Assinar com 4 Diretor Presidente quaisquer documentos que acarr tem 

responsabilidades financeiras. 

IV - Apresentar menâalmente A Diretoria Executive o balancete demonstrativ das 

receitas e despesas; 

V - Apresentar anualm' ente o balanço para ser encaminhado ao Conselho Fiscal, para 

análise de aprovação 

CAPITULO IX 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 27 - 0 Conselho Fiscal será composto por 03 (três) mernbros eleitos por 02 dilis) 

anos pela mesma Aâsembleia Geral que-eleger a Diretoria Executive. 

Art. 28- Aos membijos do Conselho Fiscal compete: 

I - Examinar as escriturações da Assembleia verificando a exatidão dos lança ntos 

contábeis; 

II - Dar parecer sob0 a aplicação de numerários da Associação; 

Ill - Dar parecer sobre qualquer meter's financeira submetida ao seu exame; 

IV - Dar parecer sobre os balancetes mensais &sobre o balanço anual. 

CAPITULO X 
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60 CONSEL 0 DE ADMINISTRAÇÃO` 

Art. 29. 0 Conselh de Administração é o órgão superior de deliberação dá 

Associação e sera cpmposto por 05 (cinco) membros eleitos ou indicados. ert,t 

Assembleia Geral, conforme as exigências da legislação incidente no âmbito- de da 

esfera de governo, especialmente nos casos de qualificação da, associação juntt ao 

Poder Público, corn ura das composições Mencionadas nos parágrafos deste a 

com mandato de 04 ( uatro) anos, com direito a uma recondução, sendo comp 

de: 

§ lo Primeira possibili adede composição: 

a) 40% (quarenta por ento) de membros representantes do Poder Público; 

1?), 50% (cinquenta or cento) membros eleitos, representantes de entidade 

sociedade civil; 

c) 10% (dez por Gent ) de membros indicados pela Associação. 

§ 20 Segunda possibi idade de composição: 

k4 • 
sto 

a) de 20% a 40% (vInte a quarenta por cento) de membros natos representant 

Poder Público; 

b) de 20 a 30% (vin t a trinta por cento) de membros representantes de entidad s da 

sociedade civil; 

c) ate 10% (dez por nto) de membros eleitos dentre os associados; 

d) de 10 a 30% (dei a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integ ntes 

do Conselho, dentte pessoas de notória capacidade profissional e recon eclda 

-idoneidade moral; 

e) até 10% (dez.por cento) de membros indicados ou eleitos gala Assembleia G 

f) os„ representant de entidades previstes nas alineas "a" e "b" deste pa 

devem correspond r a mais de 50% (cinquenta por cento) do Conselho. 

Rua Clóvis 
Sitvnira,. 

Jardim Santa LOc 
Sonacaba_s 



41r.

1 , 1 

• ry , 

~ 1 1 ns 

• , 1 , ry

••-• " , 1 

, 

ii , 

Si 15 1 

§ 3° Terceira possibilidade de composi 

a) 55% (cinquenta e cinco par cento) de membros eleitos dentre os associados; 

b) 35% (trinta e cinco por cento) de membros eleitos pelos demais integrant 

Conselho, dentre p ssoas de notória capacidade profissional e retort) 

idoneidade moral; 

d) 10% (dez por cento) de membros eleitos pelos empregados da Associação. 

§ 4° Quarta possibilid de de composição: 

a) 40% (quarenta por cento) de membros natos representantes do Poder P 

definidos; 

b) 20 a 30% (vinte a unta por cento) de membros natos representantes de anti 

da sociedade civil; 

c) até 10% (dez por nto) de membros eleitos dentre os associados; 

d) 20 a 30% (vinte a rinta por cento) de membros eleitos pelos demais integran 

Conselho, dentre essoas de notória capacidade profissional e recon 

idoneidade moral; 

e) até 10% (dez por nto).de membros indicados ou eleitos em Assembleia Ge 

§ 5° Quinta hipótese e composição: 

a) de 20% a 40% (vi te a quarenta por cento) de membros eleitos que pertença 

Poder Público; 

b) de 20% 0.60% (vi te a sessenta por cento) de membros designados pelo coliseiho 

de Administração, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhe id4 

idoneidade moral; + 

c) de 10% a 20% (déz a vinte por cento) de membros eleitos pelos empregados a 

Associação; 
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d) os representantes de entidades pr s alíneas "a" e "b" deste parágrafo 

devem corresponder a mais de 60% (sessenta por cento) do Conselho. 

§ 6° Sexta possibilida e de composição: 

a) até 80% (oitenta po cento) de membros eleitos dentre os associados; 

b) no mínimo 20% (viriite por cento) de membros eleitos pelos demais integrant dp 

Conselho, dentre plssoas de notória capacidade profissional e reconh kip 

idoneidade moral. 

§70 Perderá o mandgto o Conselheiro que faltar a três reunitles ordinária 

extraordinárias, ainda que alternadas, no período de 01 (um) ano. 

§8° Em caso de vabancia devera o Presidente do Conselho de Administr sto 

promover a indicaçO0 de um novo membro, cuja aprovação serif( realizad 

Assembleia Geral Extreordinária. 

§9° Os conselheiros, leitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade d 

renunciar ao assumirekn as funções executivas. 

§ 1O o Conselho de dministração deve reunir-se, ordinariamente, no minim, q atta 

vezes a cada ano e e raordinariamente a qualquer tempo. A convocação da re Ode 

ordinária deverá ser ealizada com no mínimo 10 (dez) dias de antecedênci ,e1 a 

extraordinária em ra.ão da urgência, podendo ser convocada com no minim 24h 

(vinte e quatro horas) Ide antecedência, nos termos do Regimento Interno. 

§ 11. Os Consélhe ros não receberão remuneração pelos serviços que, ésta 

condição, prestarem organização social, ressalvada a ajuda de custo por reuni o ou 

assembleia da qual participem, cuja cédula de presença poderá ser fixad Tr, 

Assembleia Geral. 
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§ 12. Para cohtempiar a alínea "a* do § 1° do art. 29 do presente estatuto, o 

Público poderá indicar membros. 

§ 13. Para contemplar a alínea "b" do § 1° do art. 29 do presente estatút 

associados, representantes de entidades da sociedade civil, tais como sindi 

conselhos profissionais ou outras associações do terceiro setor, poderão indicar 

membros; 

§ 14. Para conten1p ar a alinea "c" do §5° do art. 29 do presente estatut 

associados poderãoiirldicar um funcionário da associação. 

os 

OS, 

eus 

§ 15, 0 primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados sera dd 2 

(dois) anos, segundo critérios estabelecidos no presente estatuto. 

§ 16. Os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho não poder4 der 

parentes consangufneos ou afins ate o 3° grau do Governador, Vice-Govem oi e 

Secretários de Estado, teats:, mandato de quatro anos, admitidos uma reconduçã 

§ 17. Os membros 

parentes consangul 

Secretarios Municip 

Administração Diret 

entidade seja contra 

§ 18. Havendo n 

especfficos, visar dc 

estadual, inclusive 

atribuições. Os Co 

terão na sua com 

E 

o co 

ca 

LIJ 

E ci) • 

leitos ou indicados para compor o Conselho não poder ser 

eos ou afins até o 30 grau do Prefeito, do Vice-Prefeit 

is, dos Vereadores, dos Coordenadores, dos Diretor 0 4a 

, Autarquias e Fundações Públicas dos municlpios em ue a 

ada. 

cessidade, a entidade criará Conselhos de Admini 

atender os requisitos e exigências da legislação municip 

no que diz respeito à composição, duração de man 

selhos de Administração específicos, quando previsto 

osição a participação de membros representantes do 
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Público, no percentuaVquantidade por ela indicados. 

§11. 0 Presidente é oidirigente máximo da entidade e deverá participar das reurii 

sem direito a voto. 

Art. 30- Compete ao‘ onselho de administração: 

ii - Fixer o âmbito de a uagão da entidade para consecução do seu objeto; 

II 7 Aprovar a proppsta de contrato de gestão da entidade tern coma 

instrumentos a serem' firmados pela associação; 

1 

Ill. Aprovar a propostif de orçamento da entidade e o programa de investiment 

IV - Fixar a remunerJção dos membros da Diretoria Executive; 

V - Aprovar por mailmia, no minima, de dois terços de seus membros, o regula 

próprio, contendo Oi procedimentos que devem ser adotados para a contra ta 

obras, servigos, corrpras e alienações, e o plano de cargos, salários e benefi 

empregados da entiSiade; 

VII - Aprovar e enciaminhar, ao órgão supervisor da execução de cantata 44 

os relatórios gereiaciais e de atividades da entidade, elaborados pela 

Executive; 

VIII - Fiscalizar cumprimento das diretrizes e metas definidas e ar 

demonstrativos finianceiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com 

de auditoria exterrla. 

Art. 31 - Competf# ao Presidente do Conselho de Administração: 
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I - Presidir e dirigir os trabalhos do Co selho de Administração; 

II - Cumprir e fazer numb& as leis pertinentes, as disposições estatutárias, outras 

normas internas e as-de. liberações do Conselho de Administração; 

111 - Ter o voto de qualiii ade nas deliberações coletivas, em caso de empate. 

§ 1° Aos demais Cottiselheiros compete substituir o Presidente do Conselh 

Administração em sua falta e impedimentos. 

J§ 2° Para a subst uição do Presidente: do Conselho de Administragaia 

! cumprimento ao part rafo anterior, os Conselheiros deverão deliberar a inci 

com a maioria dos vat , s. 

CAPITULO XI — DO QUADRO SOCIAL 

t: Art. 32 - O quadro s dal il constituído por número ilimitado de pessoas, maip 

18 anos, sem distinção de nacionalidade, , sexo, cor, credo religioso ou

distribuído nas seguintes categorias de associados: 

1 - Fundadores; 

11- Contribuintes; 

III - Honorários. 

e 

em 

çao 

de 

ticPs 

111° - Sera° conside a dos fundadores todos aqueles que participaram da reuhi o 1de 

fundação da Associação Beneficente Antônio José Guarda — AJG; 

§ 20 - Para ser admiido na categoria de contribuinte, deve o candidato 
satisf er as 

seguintes condiçõe1s 

I - Ser proposto por ii m associado em pleno gozo de seus direitos sociais; 

li - Preencher ficha de cadastro com os seguintes dados: nome data de nasci ento, 

nacionalidade, esta o civil, profissão e endereço comercial e residential;/1 
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III - Efetuar o pagame to das taxa 

•-• 
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a Diretoria Executiva, sob pena 

considerado automati manta sem efeito a admissão; 

§ 3° - Será admitido na categoria do Sócio Honorário o associado que obtive tse 

diploma da Assemblei Geral, mediante proposta fundamentada e aprovada e .ue 

prestou relevantes serviços à Associação Beneficente Antônio José Guarda --t 

que lhe concederá o referido titulo, ficando o mesmo isento de pagamerjtc de 

mensalidade e anuidade. 

§ 4° - Ninguém será el pelido a associar-se ou permanecer associado. m 

DOS 

CAPITULO XII 

DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 33 - direitos •dos associados: São 

I - Frequentar todas as dependências da Associação Beneficente Antôniol 

Guarda — AJG; 

H - Votar, ser votado oi nomeado para cargo diretivo; 

III - Recorrer ao Direto Presidente solicitando esclarecimentos que julgar neces 

IV - Solicitar a cony, caçâo de Assembleia Geral Extraordinária, nos termr 

Estatuto; 

V - Solicitar licença do quadro social por período inferior a 06 (seis) meses, por rn 

julgado justo pela D retoria Executiva, ficando isento, durante este pe o o 

pagamento das mensalidades e anuidades; 1

VI - Solicitar demisso ou afastamento, encaminhando pedido dt Diretoria Exe 

que providenciará alpixa-do requerente do quadro associativo. 

VII - Exercer com rel ção aos demais associados, função fiscalizadora, levatid 
li 

conhecimento da Dire oria- Executiva, possíveis falhas. 

Art 34- Sao deveres dos associados: 
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I Contribuir de máneira decisiva para o bom funcionamento da Asso0 

Beneficente Antônio José Guarda — AJG, no cumprimento de seus objetivos; 

II Evitar dentro da Associação Beneficente' Antônio José Guarda — AJG, qu 

manifestação de caráter político, religioso eiou racial; 

Ill - Respeitar e cumprir fielmente as disposições deste Estatuto, bem com» 

Regimentos Intemos e demais deliberações sociais; 

IV - Comunicar por escrito à Diretoria Executiva, as alterações de endereço e o 

que possam ser necessárias; 

V - Apresentar novos associados para compor o quadro de associados contribui 

VI - Apresentar por escrito, à Diretoria ExeCutiva, sugestÕes visando melhor 

atendimento em geral. 

VII - Pagar pontualmente as mensalidades eiou anuidade; 

CAPITULO XIII 

DAS PENALIDADES 

Art. 35 - Os associados de qualquer categoria que infringirem as clisposigõe 

passiv 
Estatuto, bem como os regulamentos 

penalidades, conform 0 segue: 

I - Advertência; 

II - Suspensão; 

Ill- Eliminação. 

internos vigentes, serão 

Art. 36 - A pena de advertência será aplicada ao associado que deixar de cu 

normas estatutárias regulamentos. 

Rua Writs da Silveira. 
Janlini Santa Lu 
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Parágrafo único — Et caso de reincian 

a critério da Diretoria Executiva. 

dePassoa 

.i fl ,•¡ 

1 .1 1 ng. 1 i* 

.1 

1 no 1 1 1 

1 1 1 1 n.o 1 1 1 

no 1 1 • 1 1 

1 1 1 1 1 n 

no .1 1, 

1  1  1 n,1 

ociado será passível de suspelsão 

Art. 37 - A pena de Syspensào será aplicada pela Diretoria Executiva, quando: 

I - Associado incorre 

parágrafo único do a 

II - For condenado e 

ao convívio social; 

em falta grave ou quando já houver sido advertido con 

To anterior; 

sentença judicial, por ato desabonador e que o tome ink 

Art. 38- A pena de eliminação será aplicada ao associado que: 

I - Deixar de pagar spas contribuições regularmente por 02 (dois) anos conseci, 

desde que convidado a saldar tal .débito; 

II - Reincidir em in,raçâo anteriormente punida com suspensão e a falta 

1 considerados graves 

Art. 39 - Das penélidades aplicadas pela Diretoria Executiva caberá rec 

Assembleia Geral Eitraordinaria. 

Parágrafo (*Woo prazo para interposição de recursos é de 10 .(dez) dias a . ar 

da data em que to associado tiver tomado conhecimento do ato, m iqhte 

comunicação expedda pela Secretaria da-Associação. 

ate 

iVQSI

orern 

CAPÍTULO XIV— DAS DISPOSIÇÕES, GERAIS 

Art. 40- São direito da Associação Beneficente Antônio Jose Guarda — AJG: 

I - Receber con ribuiçbes mensais ou anuais de cada associado c fOrrne 

determinação da A4sembl8ia Geral; 

gr rttp L 
or*cAti 



Receber verbas Federais, Estaduais, 

pessoas FIsicas e Juridicas 

SOCI 

eis, de Indústrias, Comercio e •e 

Parágrafo único — A Associação Beneficente Antônio Jose Guarda — AJG,1 tar) 

exercerá atividade lucrative, mas poderá exercer atividade econômica que telha 

familiaridade com a atividade fim da entidade. 

Art. 41 - São deveres ;la Associação Beneficente Antônio Jose Guarda — AJG: 
1 

I - Cumprir as finaliddes de orientar a criança, o adolescente, o jovem, o adut e o 

idoso; 

H - Zelar pela boa edi;cação e safide de seus atendidos; 

HI - Cumprir fielmeInte as finalidades de trabalhar em pro{ do atendido 4Ia 

comunidade; 

Art. 42 - NenhumT licença será concedida a qualquer Diretor da :Ass? acjtio 

Beneficente Antônio l'José Guarda — MG, por prazo superior a 60 (sessenta) la 

I I 

Art. 431- 0 mandatc da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal serAcy de 02 (dois 'aims 

e do inselho de A ministração de 04 (quatro) anos, sendo permitida a reelei 

Art. 44- A Associalção Beneficente Antônio José Guarda — AJG, não rernun 'hem 

concede vantagen ou benefícios por qualquer forma ou Ott*, a seus Diretor 
1 1 

§ 10 - Haverá a possibilidade de se instituir remuneração para os dirige tee da 

entidade que atuem efetivamente na geeteo executive e para aqueles eu 4 ela 

prestem serviços specificos, respeitados, em ambos os casos, os valores ;ii- ticados 

pelo reread°, riai região correspondente à sua Area de atioação, devendo, valor 

ser fi ado pela Diretoria Executive da Associação Beneficente Antônio Jos 0 uarda '-

1 

I 
AJG registrado elm Ata. 
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I 
§ 2 - A vedação de Obtenção de benefícios ou vantagens estende-se aos cti jfiges 

dos Diretpres e Conselheiros, aos seus companheiros e parentes colaterais 0 afirls 

até terceiro grau, ben- como, às pessoas jurídicas das quais os mencionados sOatn 

controladores ou de en ham mais de 10°A (dez pot cento) das particiaOeS 

societárias. 

Art. 45 - Para o exetcício de qualquer cargo de nomeação ou eleição o cari4dato 

Sm I 

Art 46 - Qualquer al eração deste Estatuto somente será válida após aprova*eqi 

Assembleia Geral Ext aordiniria especialmente convocada para este fim. 

precisa necessariamebte ser associado. 

1 Er 

as 0) 

I '5 icim-

Art. 47 - Os ass clados não serão subsidiariamente e nem solidariatpente s i 

.. C. 

responsáveis pelos compromissos, expressa ou tacitamente assumidos pelosis o C‘! 
03 CV 

C/) 0 

diretores da Associa o. I 
cc 
< co . 
z .. i= > 
E 1' 

Art. 48 - A Associação somente poderá ser dissolvida por motivos de força mal4 
: 

c.) s < 4,5 -..7, . .< E 
i— to 
< 13 

§1 °  •' Considerar-se-á força maior pare o fim deste artigo, além dos casos ptf+Islos i 1 

em Lei, qualquer eveptualidade que torne inexequível a existência da Associei o o 
o 0

I 
G c 
lti a: 

I 

u)
.2)

§ 2° - No caso de di S011,1,00 da Associação os bens pertencentes as mesmastserão #.: 
.8 g 
as 0 
c z 

entregues a uma entidade congênere comprovadamente registrada no Cohsefho 1 LA

Municipal de Direit 1 s da Criança e do Adolescente ou Conselho Muni liial de 2;1-54
.g, 1-ciS' .. < 

Assistência Social em pleno funcionamento. o Lu 
E co 

-S 
tração z,----, t-t-

, 

: 

§ 3° - No caso de xfinção ou desqualificação da Associação, haverá 'moo

integral do patrimi5tto, dos legados ou das doações que lhe foram destina 

como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, ao patri 

ant 
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stro de Pews 

••• 

I I .1 I 1. 

outra organização soe I qualificada no bito da União, da mesma área de atua 

ou ao patrimônio da 1.,Inião, dos Estados, do Distrito Federal ou dos hilunicipi na 

proporção dos recUrso$ e bens por estes alocados. 

Art. 49 - Os casos lomissos no presente Estatuto, fora da alçada da Direora

Executiva serão resolvidos pela Assembleia Geral. 

Art. 50 - O presenteistatuto entrará em vigorna-dataTle sua aprovação, deve 010 
r 

mesmo ser registradolem cartório. 

Sorocaba, 04 dé;março de 2022. 
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CAMILA CAMId01 PAGL O HIAL 

Presidente 
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CERTIDÃO DE ANALISE E RE ISTRO 

Registro N°: 1008379 
Nome: ASSOC BENEFICENTE ANTONIO JOS GUARDA - AJG 

Certifico e dou fé que o documento em papel, foi apresentado em 09/05/202 

protocolado sob o n° 1 

6.839/1980, na presente 

14694, sendo analisado e registrado, nos termos da L 

data. 

Natureza da solicitagai: 

REGISTRO EMPRESA/FILIAL 

Sao Paulo, 29.de julho de 2022 

6/A , 
Dr. Angelo Vattimo 

Diretor 1° Secretário 

Esta certidãO (6 parte integrante e inseparável do registro do documento acima 

DDB75410EF81CBF306172C5F05861875

A autenticidade desta ce iddo poderá ser verificada no endereço: 

http://www.cremesp.orgt 
RsiteAcao=ServicosEmpresasConsultaDocumentos 

AYKOBAYASHI 

Rua Frei Caneca, 1.282 - Cionsolaçáo 

CEP: 01307-002 - Sao Pat lo - SP 

Telefone: (11) 4349-9900 I vvww.cremesp.org.br 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PA A 
ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, 

CONSELH9 FISCAL E ADMISSÃO DE NOVOS ASSOCIADOS. 

A ASSOCIAÇÃO BOIEFICENTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA AJG, inscrita 
CNPJ do ME sob n° C7.032.003/0001-56, com sede à Rua Clóvis da Silveira, fl° 
Bairro Jardim Santa Lúcia, na cidade de Sorocaba/SP, através de sua Diret 

Executiva, devidamerifte representada por sua Presidente, CONVOCA através 

presente edital, todosjos associados para Assembleia Geral Extraordinária, que 

realizada na sede d9: associação, no dia 04 de março de 2022, As 19h00m1n 

primeira chamada e Ja segunda chamada, as 19h30m1n, com a segbinte orda 

dia: 

1. Admissão de novos associados; 

2. Reforma do Estatuo; 

3. Eleição e Posse ca Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Cons 

Fiscal. 

Sorocaba, 21 de fevereiro de 2022. 

o 

04s (' o 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENT TÔNIO JOSÉ GUARDA — AJG 

Camila Campoi Pagliato Hiat 

Presidente 
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AV:sociaçllo 11*,ns*cent* 

Ant6viici Jaitá Guar& 

ATA D ASSEMBLÉIA GERAL RAORDINARIA DA 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AN 61410 JOSÉ GUARDA 

Aos 04 dias do mês de março de 2022, exatamente As dezenove horas, procedeu-se 

com a primeira chamada e em seguida, As dezenove horas e trinta minuta na 

segunda chamada iniciou-se a assembleia geral extraordinária, na sede da enti ade, 

situada à Rua Clóvis da Silveira, n° 30, Bairro Jardim Santa LtIcia, na cida4 de 

Sorocaba/SP, deu-se inicio A Assembleia Geral Extraordinária da Enttdae 

denominada "ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTÓNIO JOSÉ GUARDA AJG, ,, rips 

moldes estabelecidos em Estatuto. 

A Assembleia foi presidida pela Sra. Camila Campo! Pagliato Hial, auxiliado pe*O.a. 

Fabiana de Oliveira, designada para secretariar os trabalhos. 

A convocação em caráter extraordinário se fez peia Diretoria, segundo corn Oncla 

atribuida pelo art. 19 e ss. do estatuto, com a convocação prévia por meio de s.—

convites dirigidos aos associados que assinam pelo recebimento da convocação, b m 

como por meio de edital fixado na sede da entidade. 

A Assembleia foi instalada em primeira e segunda convocação, pela presen a dbs 

associados, cuja presença se atesta pela assinatura da lista de presença que segue 

anexa. 

Iniciados os trabalhos, a Presidente da Entidade, obedecendo a ordem de pauta 

estabelecida no edital de convocação, explicou aos presentes os motivos para 
do 
o 

chamamento extraordinário: (a) admissão novos associados; (b) altera o 

estatuto social; (c) eleição e posse da nova diretoria executiva; (d) eleição e p sse do 

osse do Conselho Fiscal. 
Conselho de Administração e e e ei 

Dessa forma, posta a matéria em 'discussão, nenhum dos presentes se opôs &dam 

do dia, passando a Assembleia a deliberar sobre a inclusão dos novos associ c:1, da 

alteração estatutária, da composição da nova diretoria executiva, da elei ,oi dos 

membros do conselho de administração e fiscal, 
, 

A Presidente apresentou a relação dos novos associados, conforme relação ab ixo: 
_. ...... .. ... .. _. ._,,..„ ..„ ......., 

i 

1.1. MA11.-ÇW? 
tig.NRIQUP,DASSAN,L 

--,-

+wog. 

1.2. _MILTON 
,JOSÉSIOSSANTOS NETO, 

Rua Clew's da Sliveira, 

Jardim Santa 0614 
Sorocabrit.S 
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Antauto Java Guisrda 

1 3. .SERGIQ jAULO QE TARSQ_DOMiNGugs,: 

CtsAR AUGUSTQTE1411„ 

!Mg gP_UMIDO ROSA„PROENCAL 

-t6. .AD.RiANOIEITERODRiaugs,

to 

Apresentados 
inclusao. 

IV 

Er 750 

F2 a)al 
CO

 E 0
5 •zr 
a - cv I 

os novos associados, foi aprovada por todos os presentes a respectiva 
g -g 
<Z 6 , 

cv 
ct) o 
O cv 

Ato continuo foi apresentado a nona alteração do estatuto social, que lida em st¡a íntegra; cd 

foi colocada em votação e aprovada por unanimidade por todos os presentes. a •= z ‘`) 
Eco 8 . 

.0) - 
, 0_ 

Diante da alteração estatutária, o cargo de vice-diretor presidente foi revogado, razão pelatS . -0 ,F5 

qual, a Diretoria Executiva passará a ter a seguinte composição, permanec?ndo-se 0.1 . e 

period° de mandato remanescente.
< 1:4
Z (/) 

,6-:,. F. 
..... ... • - 

CO) C ci) 
0 
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O 

a) 
o 

Diretoria Executiva: 

CANOLA, SA ROL PAGLIATO 

mandato de 12T0412522 a 31/1M202-4.7 

i
'resoureiro: RAN4R0 Gomp DE OLIVEIRA NETOil 

Em seguida, o Presidente esclareceu que diante da modificação do estatuto, 0 associad 

Sra. Angelica Rosini Correa colocou-se à disposição para participação da 'elei00 do 

membros do Conselho de Administração, razão pela qual, passou-se à escolha d 
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Rua Ctóvis ;la Silvelra. 
Jardim Santa Lisc 

Sorocaba. 



h., 4 4460eisçie rrimeiltre 
Anti:Wu 10441 adonis 

candidato para preencher sua vaga, ficando arovad 

Conselho Fiscal da seguinte maneira: 

MEMBRO: JULIANA PEREIRA NOGUEIRA, 

31/07/2023.

MEMBRO: SERGIO PAULO DE TARSO DOMINGUES, 

, 1.8 .g 
A g . 0

pelos presentes, a composição do 9 §. 

o 
co z o g 

corn mandato de 12/0112022,a § 
i—
• (1)
c.9 

r) 
0) -o 
LP a) 
co -0 co . 

com mandato de 1210112022.a 31107/2023. y, . 
'S 

2 o • 

MEMBRO: FABIANA DE OLIVEIRA, 
E co I

• o 
c‘i 
o : 
o .
o 

41) 

at • 
0.1 

) 

Cd 

com a-8 

3110712023. 

Por fim, diante da criação do 
passou-se à eleição dos 
composição: 

Conselho de Adnilniatragão 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE 
ADMINISTRACAO: ANGEI MA ROSIN! CORREIA]

, jm mandato de 0410312022 a.0410312026, corno menit4ro eIeita1 

g 
a) P. 
2 2 e e 
P. 0: 
4? 5 
"i z 

e 

Conselho de Administração, peia nona alteração estatutária, 

candidatos inscritos, tendo sido aprovado a seguinte. 
E 

antra os associados. 

MEMBRO: MARCELO HENRIQUE DASSAN, 
. . . 

mandato de 410=022 a 04403/2026, 

entre os associados. 

MEMBRO: MU_TON JOSE DOS SANTOS NETO, 

como memoro eteu0 entre os assocraou. 

MEMBRO; JOSE EDUARDO RO" PROENGA, 

como memoroi elem./ 

J11 if•Ci ti - • • 

com m_90.1t—.---0 de 04/037.,4.---xq.22

Rua Cióvis-daSaVeirgb, 
Jardim Sapid LaciEt 

Sorocabo.Sil 
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corn mandato de 04103/2022 a 04/03/2024, corno membro eleito 'entre os associados. 

MEMBRO: ADRIANO LEITE RODRIGUES. 

, corn mandato' do 04/03120221 04403i2024t como membro eleito pelos demais integrantea do coriielho, em razOo de stla not6tia capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral. • 

Os, empossados comprometeram-se a orientar e seguir na integra as sues ,funções, 
regulamentadas pelo estatuto da associação. 

Nesses termos, como nada mais havia para ser tratada, a Presidente agradeceu a 
presenga de todos, determinando a mim, que servi como Secretária, que lavrasse a 
presente ata e a levasse a registro junto aos órgãos competentes para surtir os efeitos 
jurídicos necessários. 

A presente ate segue assinada por mim e pela Presidente da Associação que encerrou 
os.trab es da Assembleia, acompanhada pela lista de presença assinada por todos 
os pre es, como sinal de sua aprovação. 

Sorocaba, 04 de março de 2022. 

FABIANAIDt OLIVEIRA• 
Secretaria 

OAAfv:Attp_ tvvr 
CAMILA CAMPÕlPAGLlA 

Presidente 

Daiane Tischer Cunha 
OAB n° 389.126 

L9. 4 et) 
HAL 

Rua Ga4ii
4rcift1rS t_ 

4FiaoSitv4gra.40
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TERMO DE PO E 

Os membros abaixo discriminados e firmados, pleitos na Assembleia Geral Ordinária / 

Extraordinária, realizada na presents data, tomam posse da Diretoria Executiva, do 

Conselho Fiscal e de Administração da "ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTÓNIO 

JOSÉ GUARDA — AJG", inscrita no CNPJ do MF sob n° 07.032.003/0001 -56, com 

sede A Rua Clóvis da Silveira, n° 30, Bairro Jardim Santa Lúcia, na cidade de 

Sorocaba/SP, conforme relacionado abaixo: 

41, 
Diretoria Executiva: 

Diretora Presidents: CAMILA CAMPO! PAGLIATO HIAL, 

matglataxle 12/04/2022 a 31/07/2023. 

Tesoureiro: RAMIRO GOMES DE OLIVEIRA NETO, 

com mandato lie 

12/01/2022.a 31/07/2023. 

Conselho Fiscal 

MEMBRO: JUUANA PEREIRA NOGUEIRA, 

rfom 

mandato de 12/0112022 a 31/07/2Ç2. 

MEMBRO: SERGIO PAULO DE TARso DOM1NGUES. 

Ru 016witt Sittgira. 30
Jaraini Santa. 14.0eia 

St!troctibe,SP 
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com mandato de I1C11/2022 a 31107/2023. 

MEMBRO: FABIANA DE OLIVEIRA, 

de 12101/2022 a 31/07/2023. 

Conselho de Administragio 

2 

, com mandato 
(Z-)

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: ANGÉLICA ROSIN! 
CORREIA, 

,com mandato de 04/03/2022 a 04/43/2026. 

MEMBRO: MARCELO HENRIQUE DASSAN, 

com mandato de 04/03/2022 a 04/03/2026. 

MEMBRO: MILTON JOSÉ DOS SANTOS NETO, 

04103/2022 a 0410312024. 

MEMBRO: JOSE EDUARDO ROSA PROENÇAI 

corn mar.Ag,•_)A.§, p4103/2022 a 19112-gg.

, com mandatoi de 

Rua 01,01ed Stitvottv14 
Jarctian Swags Leda 

e0rova4a-S0 bk. 

; 
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Juridic* de 

MEMBRO: ADRIANO LEITE RODRIGUES, 

04/03/2022 a O41O3I2O24, 

SP 

com mandato de 

O presente termo retrata fielmente todos os fatos havidos. Nada havendo a 

acrescentar, segue subscrito por todos os eleitos. 

Sorocaba, 04 de março de 22. 

Co#A44,.XCDAM Lo0;z9 (0/-
CAMILA CAMPO! PAGLIATM-IIAL 

Diretora Presidente 

IANA PEREIRA NOGUEIRA 

Conselheira Fiscal 

FA IANA DE OLIVEIRA 

Conselheira Fiscal 

O GOMES DE OINEIRA NETO 

Tesourei 

SERGIO PAUL b P SO 

DOMINGUES 

Conselheira Fiscal 

ANGÉLICA ROSIN! CORREIA 

Presidente do Conselho de AdministracEio 

Rqa CleActivciet Stivablt$ SD 
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MARCEL • HENRIQUE DASSAN 

Membro do Conselho de Administração 

ititvittA_ 
MILTON JOSE DOS SANTOS NETO 

Membro do Conselho de Administração 

JOSE EDUA 0 ROSA PROENÇA 

Membro do Conselho de Administração 

ka/t430,0 
ADRIANO LEITE RODRIGUES 

Membro do Conselho de Administração 

S" 
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2 Dados da Assinatura Digital 

CPO 

o 
Aprova do 

Nome: NATALIA CRISTINA BARBOSA 
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DAIANE TACHER 
DIREITO PÚBLICO E TRIBUTÁRIO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA - 
AJG, inscrita no CNFIJ do MF sob n° 07.032.003/0001-56, com sede à Rua Clóvis 
da Silveira, n° 30, Bairro Jardim Santa Lúcia, naxidadexle-Sorocaba/Saneste.ato. 
representado por CAMILA CAMPO! PAGLIATO HIAL„ 

OUTORGADA: DAIANE TACHER CUNHA, 

lk-6-5----- 1_RIGUES, 
ÍTHAYNA LAISE 

(VANILDA PEREIRA RQDRIQUES

PODERES: para o fim especial de promover a participação do outorgante em 

licitações públicas perante órgãos da administração pública Municipal, Estadual e 

Federal, autarquias, fundações e empresas públicas estatais, assinar propostas, 

declarações, firmar compromissos, contratos, atas de registro de preço, requerer o 

registro cadastral, concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de 

propostas, fazer impugnações, reclamações, protestos e recursos, fazer novas 

propostas, ofertar lances, conceder descontos, prestar caução, levantá-las, receber 

as importâncias caucionadas ou depositadas, transigir, desistir e demais atos 

necessários à representação do outorgante, bem como, requerer a chave de 

acesso ao sistema e-licitações junto ao Banco do Brasil, representá-lo junto 1° 

Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de 

Sorocaba e junto ao CREMESP. As outorgadas poderão substabelecer os poderes. 

Procuração válida até 31/12/2023. 

Araçoiaba da Serra, 26 de Dezembro de 2022. 
• 

CAMILA CAM P01 
PAGLIATO 

Assinado de forma digital por 
CAMtlA CAMPOI,PA,G,IATO 

1 

HIALI Dad :08 -03'00' 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA - AJG 

CAMILA CAMPO! PAGLIATO HIAL 
Presidente 

C) (15) 99724 - 0412 

tacherdayane hotmail.coirt 

,ot otte 

4:),) Av. Wane Mulanda Oliveira,14 - Sala 3 

jar dim Santa Cruz, Aracolaba da Serra/SP CEP: 18190-000 
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DAIANE TACHER 
DIREITO PÚBLICO E TRIBUTÁRIO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA - 
AJG, inscrita no CNPJ do MF sob n° 07.032.003/0001-56, com sede a Rua Clóvis 

da Silveira, n° 30, Bairro Jardim Santa Lúcia, na cidade de Sorocahat esle atQ 

yepresentado Ror. CAMILA CAMP! PAGLIATO HIAL, —, — 

t, -- - -• --- — __  ._ _  , 

, OUTORGADA: DAIANE JACHER CUNHA,1

_GUNN 

THAYNA LAISI 
WANILDA PÉREIRA _Rop,RauE.$ 

PODERES: para o fim especial de promover a participação do outorgante em 

licitações públicas perante órgãos da administração pública Municipal, Estadual e 

Federal, autarquias, fundações e empresas públicas estatais, assinar propostas, 

declarações, firmar compromissos, contratos, atas de registro de prego, requerer o 

registro cadastral, concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de 

propostas, fazer impugnações, reclamações, protestos e recursos, fazer novas 

propostas, ofertar lances, conceder descontos, prestar caução, levantá-las, receber 

as importâncias caucionadas ou depositadas, transigir, desistir e demais atos 

necessários à representação do outorgante, bem como, requerer a chave de 

acesso ao sistema e-licitações junto ao Banco do Brasil, representa-lo junto 1° 

Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de 

Sorocaba e junto ao CREMESP. As outorgadas poderão substabelecer os poderes. 

Procuração válida até 31/12/2023. 

Aragoiaba da Serra, 26 de Dezembro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
CAMILLCAMPOI PAGUATO 

.08 -03'00' 

CAMILA CAMPO! 

PAGL T 
HIAL1 Dados. 

ASSOCIAÇAO BENEFICENTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA - AJG 
CAMILA CAMPO' PAGLIATO HIAL 

Presidente 

(15) 9 9724 - 0412 

E.71 
tacherciayanePhottivail.corn 

345' 

Av. Wane Mulanda Oliveira,14 -Sala 3 
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RELAÇÃO NOMINAL DOS DIRIGENTES 

A 
Prefeitura do Município de Sorocaba 

Secretaria Municipal da Educação 

Diretoria Executiva: 

nirgitnra Presidente: CAMILA CAMPO! PAGLIATO HIAL, 

com mandato de 

12/01/2022 a 31/07/2023. 

Tesoureiro: RAIVIIRO GOMES DE OLIVEIRA NETO, 

mandato de 12101/2022 a 

31/07/2023. 

Conselho Fiscal: 

MEMBRO: JULIANA PEREIRA NOGUEIRA, 

com mandato de 12/01/2022 a 

31/07/2023. 

MEMBRO: SERGIO PAULO DE TARSO DOM1NGUES. 

com mandato de 12/01/2022 a 31/07/2023. 

MEMBRO: FABIANA DE OLIVEIRA, 

31/07/2023. 

com mandato de 12/01/2022 a 

Rua .CtOv1sf4a eaveire, 00 
itirditO -Aartta 1.404, 

$904AatfaAFr 
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Conselho de administração: 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: ANGÉLICA ROSIN! CORREIA, 

com mandato de 04/03/2022 a 04/03/2026, como membro eleita entre os 
associados. 

MEMBRO: MARCELO HENRIQUE DASSAN, 

com mandato de 04/03/2022 a 04/03/2026, como membro eleito 
entre os associados. 

MEMBRO: MILTON JOSÉ DOS SANTOS NETO, 

com mandato de 04/03/2022 a 

04/03/2024, como membro eleito entre os associaaos. 

MEMBRO: JOSÉ EDUARDO ROSA PROENÇA, 

mandato de 04/03/2022 a 04/03/2024, como membro eleito entre os associados. 

MEMBRO: ADRIANO LEITE RODRIGUES, 

com mandato de 

04/03/2022 a 04/03/2024, como membro eleito pelos demais integrantes do conselho, 

em razão de sua notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral. 

Sorocaba, 13 de janeiro de 2023. 

ASSOCIAÇAO BE CENTE ANT s NIO JOS GUARDA — AJG 

Daiane Tacher Cunha 
Procuradora 

Rua .'010-v. 4ilaSilmalra. 
Jar4 -Sarita Li2+544 

begeittisAP' 



349 
en-

Servico Aut8nomo de igua e Esgoto de Sorocaba 
AVENIDA COMENDADOR CAMILLO JULIO - NUMERO - 255 - JD IBITI DO PACO SOROCABA SP 18086-000 

CEPJ: 71.480.560/0001-39 - ISNC.ESTADUAL - DISPENSADA 
Informações e/ou Reclamações - .Ligue 0800-7701195 

N' Documento: 202207131648 ESCRITÓRIO SOROCABA 

CLIENTE 

ASSOCIACAO BENEFICENTE ANTONIO JOSE GUARDA 

CPF/CNPJ: 

07..03.XXX/XXXX-XX 

SEGUNDA VIA 

CODIGO PARA 

DEBITO AUTOMKTICO 

0100131648-42 

INSCRIÇÃO ENDEREÇO DO IMOVEL 

001.211.1906.0004.06 RUA CLOVIS DA SILVEIRA, 46 - NP30 ASSOC ANT.J.GUARDA - JD 
SANTA LUCIA 

RESPONSAVEL 

2114668 

ENDEREÇO DE ENTREGA 

RUA CLOVIS DA SILVEIRA, 46 - NP30 ASSOC ANT.J.GUARDA - 
JD SANTA 

LUCIA SOROCABA SP 18078-710 

OLTIMOS CONSUMOS 

06/2022 - 39-FF 

04/2022 - 18-FF 

02/2022 - 9 

ECONOMIAS 

1 

05/2022 

03/2022 

01/2022 

- 26-FF 

- 11 

- 5 

CONS. POR ECONOMIA OCORRÊNCIA 

38 

AGUA 

PUBLICO 001 UNIDADE 

ATE 10 M3 - R$ 5,62 (POR UNIDADE) 

11 M3 A 15 M3 - R$ 0,85 POR M3 

16 M3 A 20 M3 - R$ 1,23 POR M3 

21 M3 A 25 M3 - R$ 1,78 POR M3 

26 M3 A 30 M3 - R$ 1,97 POR M3 

31 M3 A 40 M3 - R$ 2,05 POR M3 

ESGOTO 

MULTA P/IMPONTUALIDADE 

ATUALIZACAO MONETARIA 

CORRECAO CREDTAC 2022 07/2019 

CREDTACPARCELA 83/144 

04/2022 03/2022 

04/2022 03/2022 

LEITURA 

ANTERIOR ATUAL 

405 

15/06/2022 

443 

16/07/2022 

TOTAL 

LIGADA 

07/,202 

ESGOTO 

LIGADA 

CONSUMO CONSUMO/DIA 

(143) DIAS RV) 

38 31 1,23 

N'Hm: Al8LM0436954 

4,25 

6,15 

8,90 

9,85 

16,40 

47,40 

0,71 

0,49 

0,15 

1,33 

SR. USUARIO: EM 15/08/2022, REGISTRAMOS QUE V.SA. ESTAVA EM DEBITO 
COM 0 SAAE SOROCABA. 

COMPARECA A UM DOS NOSSOS POSTOS DE 
ATENDIMENTO PARA REGULARIZAR SUA 

SITUACAO.EVITE 0 CORTE. 

CASO 0 SEU DEBITO TENHA SIDO 
PAGO APOS A DATA 

INDICADA,DESCONSIDERE ESTE AVISO. 

INFORMAQOES SOBRE 0 CONTROLE DE 
QUALIDADE DA AGUA PARA CONSUMO HUMANO 

(Decreto n' 5.440 e Portaria n' 
2.914) 

GERÊNCIA REGIONAL: SAAE-SOROCABA 

I
REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 

PARAMETROS(Valores Médios) 

(  

VIA CLIENTE 

Emitido por: INTERNET 

GRUPO: 11 

82680000000-0 98290091001-8 
00013164801-6 07202270003-2 

TURBIDEZ(uT) 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

0,711 

Mês/Ano: 06/2022 

CLOR0(mg/L) 
1,09 

Emitido em: 17/08/2022 

INSCRIQA0 

001.211.1906.0004.061

FIRMA: 

11 11

(FATURA 

07/2022 

VIA SOROCABA 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
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Serviço Autônomo de Ague e Esgoto de Sorocaba 

AVENIDA COMENDADOR CAMILLO JULIO - NUMERO - 255 - JD IBM DO PACO SOROCABA SP 18086-000 

CEPJ: 71.480.560/0001-39 - ISNC.ESTADUAL N* - DISPENSADA 

Informações e/ou Reclamações - Ligue 0800-7701195 

N° Documento: 202212131648 ESCRITÓRIO SOROCABA 

CLIENTE 

ASSOCIACAO BENEFICENTE ANTONIO JOSE GUARDA 

INSCRIÇÃO ENDEREÇO DO IMÓVEL 

(-001.211.190.0004.061 RUA CLOVIS DA SILVEIRA, 46 - NP30 ASSOC ANT.J.GUARDA - 
JD SANTA LUCIA 

"ÁGUA 

LIGADA 

CPF/CNPJ: 

07..03.XXX/XXXX-XX 

SEGUNDA VIA 

CÓDIGO PARA 

DEBITO AUTOMÁTICO 

0100131648-42 

[.. 

RESPONSÁVEL ENDEREÇO DE ENTREGA 

2114668 RUA CLOVIS DA SILVEIRA, 46 - NP30 ASSOC ANT.J.GUARDA - JD SANTA
LUCIA SOROCABA SP 18078-710 

ÚLTIMOS CONSUMOS 

11/2022 - 9-FF 

09/2022 - 13 

07/2022 - 38-FF 

ECONOMIAS 

1 

DESQR 

10/2022 

08/2022 

06/2022 

- 8-FF 

- 12 

- 39-FF 

CONS. POR ECONOMIA OCORRÊNCIA 

8 

68 s V_V4Qc)g 

AGUA 

PUBLICO 001 UNIDADE 

CONSUMO DE AGUA 

ESGOTO 

CORRECAO CREDTAC 2022 07/2019 

CREDTACPARCELA 88/144 

LEITURA 

ANTERIOR ATUAL 

485 493 

16/11/2022 13/12/2022 

FATURA 

ESGOTO 

LIGADA 

CONSUMO CONSUMO/DIA 

(M3) DIAS (M3) 

8 27 0,30 

N°Hm: A18LM0436954 

• 

8 M3 5,62 

5,20 

0,15 

1,33 

TOTAL 

NOME USUARIO NA CONTA, ATUALIZE 
SEU CADASTRO ATRAVES DO NOSSO SITE 

SE VOCE POSSUI CONTA ATRASADA, 
0 SAAE OFERECE PARCELAMENTO 

DEBITO 

REAJUSTE TARIFARIO A PARTIR DE 
01/02/2023, CONSULTE EM NOSSO SITE 

INFORMAÇÕES SOBRE 0 CONTROLE DE 
QUALIDADE DA AGUA PARA CONSUMO 

HUMANO 

(Decreto n' 5.440 e Portaria 
n° 2.914) 

GERÊNCIA REGIONAL: 
SAAE-SOROCABA 

I

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 

PARÂMETROS (Valores Médios) 

(  

VIA CLIENTE 

Emitido por: INTERNET 

GRUPO: 11 

82620000000-6 09340091001-9 
00013164801-6 12202270003-5 

TURBIDEZ(UT) 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

INSCRIÇÃO 

001.211.190.0004.061

FIRMA: 

1,901

ilII II 11 II II II 11 II II II II II 
• 

Mês/Ano: 11/2022 

noRo(mg/L) 

FATURA 

12/2022 

0,70 

Emitido em: 13/01/2023 

VIA SOROCABA 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

• 
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PREITI TUB DF, SORE/CARA Inscrição Municipal N" 319.381 

SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÁO DE CAD ASTRO TRIBITÁRIO MOBILIÁ RIO E IMOBI ÁRIO 

SECÁO DE CAD AST R() TRIBLT k RIO MOBIL! ÁRR) 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

Denominação Social / Nome Empresarial 

ASSOCIACAO BENEFICENTE ANTONIO JOSE GUARDA 

Endereço de Localização 

RUA CLOVIS DA SILVEIRA, 30 

BAIRRO JD SANTA LUCIA 

SOROCABA/SP - CEP: 18.078-710 

Atividade Principal 

8800-6/00-00 - SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 

4111 

O 

Outras Atividades 

4785-7/99-00 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS USADOS 

9499-5/00-00 - ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

7490-1/04-02 - ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, SEM 

ESPECIALIZACAO DEFINIDA (10.02) 

8211-3/00-01 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8541-4/00-00 - EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO 

8542-2/00-00 - EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNOLOGICO 

8550-3/02-00 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

8592-9/99-00 - ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE 

8593-7/00-00 - ENSINO DE IDIOMAS 

8599-6/03-00 - TREINAMENTO EM INFORMATICA 

8599-6/04-00 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

8599-6/99-01 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

9430-8/00-00 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

9493-6/00-00 - ATIVIDADES DE ORGANIZACOES ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A ARTE 

7220-7/00-00 - PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIENCIAS SOCIAIS E HUMANAS 

* a * a * * * * * * * * * * a * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * a * * * * 

* * * * * * a * * * * * * * a * * * * * * * * * * * * * a * * * * * * * * * * * * * a * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * a * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * a * * * * * * a * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * a 

a * * * * * * * a * * * * * * * * * * * a * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * a * * * * * * * * a * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

a * * * * * * * * * * * * * * a * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * a a * a * * * * * * * * * * * * * * * * * * * a * * * a 

* * * * * * * * a * * * * * * * * a * * * * * * * * * a * * * a * * * * * * * * * * a * * * 

* a * 

* * * * * * * * a * * a * * * * * * * * * * * * a * a * * * * * * * * * * a a * * * * * * * 

* * * a * a * a a * * * * * a a a * a a a * a a * * * * * * * * 
* * a a * a * * * a * 

* * * * * * * * a a a * * * * * a a * * * 

a a * * * * * a a * a a * * * * * a * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Página 1 de 2 
Código autenticidade: 55D5EFEF621A48D1 

N° Via 1 
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PREFEITURA DE SOROCABA Inscrição Municipal N" 319.381 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DIVIS:AO DE CADASTRO 'CRIBUTÁRIO :110BILIÁRJOE I MOBILIÁLL10-• 

SEC,A0 DE C:ADASTRO "TRIBUTÁRIO MOBILIÁRIO 

Este documento tem efeito único e exclusivo de registro fiscal do contribuinte e suas respectivas atividades para fim de controle da administração 

tributária, não estando sujeita a qualquer modificação por ocorrências de ordem não tributária. 

Mantenha seu cadastro atualizado, para obter informações sobre os procedimentos de abertura, alteração de dados cadastrais e baixa de inscrição 

municipal acesse o link: 
https://fazenda.sorocaba.sP.gov.beinscricaomu pal/ 

Data da Emissio 

03/01/2023 

Data da Abertura 

06/03/2012 

Código autenticidade: 55D5EFEF621A48D1 

Página 2 de 2 

N° Via 1 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA FAZENDA 
Seção de Cadastro Tributário Mobiliário 

CERTIDÃO INSCRITO ATIVO 
CERTIDÃO N°: 003.529/23-77 

Certidão via web 

Página 1 de 1 

Inscrição Municipal: 319.381 

Contribuinte: ASSOCIACAO BENEFICENTE ANTONIO JOSE GUARDA 

CPF/CNPJ: 07.032.003/0001-56 

Endereço: RUA CLOVIS DA SILVEIRA, 30 

BAIRRO JD SANTA LUCIA 

SOROCABA/SP - CEP: 18.078-710 

Atividade Principal: 880060000 - SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO. 

Atividade Secundária: 8541-4/00-00 / 9493-6/00-00 / 9499-5/00-00 / 9430-8/00-00 / 8211-3/00-01 / 7490 

-1/04-02 / 7220-7/00-00 / 4785-7/99-00 / 8599-6/99-01 / 8599-6/04-00 / 8599-6/03-00 / 8593-7/00-00 / 

8592-9/99-00 / 8550-3/02-00 / 8542-2/00-00 

Data Abertura: 06/03/2012 

Processo Abertura: 2012/004748-5 

Situação do Cadastro: Ativa 

Regime de Pagamento do ISS: Recolhimento do ISS por Apuração Mensal 

CERTIFICO, para os devidos fins e efeitos, a requerimento da parte interessada que, os tributos foram 

lançados nas devidas épocas e ininterruptamente para o Cadastro Fiscal Mobiliário acima identificado, 

mantido pela Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Sorocaba. 

CERTIFICO ainda que, a inscrição municipal tem efeito Arlie° e exclusivo de registro fiscal, sendo que 

os dados cadastrais foram declarados pelo contribuinte. 

Certidão emitida as 16:39:02 h, do dia 03/01/2023. 

Válida até 03/04/2023. 

Código de autenticidade: 61CA5F9E184698FE 

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço: portalsiat.sorocaba.sp.gov.br e 

acesse o link "Validar Certidões". 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

N° Via 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE ANTONIO JOSE GUARDA 

CNPJ: 07.032.003/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 

certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida As 15:41:50 do dia 04/01/2023 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 03/07/2023. 
Código de controle da certidão: 1D2A.C4BA.6966.3B0C 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 07.032.003 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado t de Sa- o Pablo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade da pessoa juridica/fisica acima ntifica0a que vierem a ser apuradas, é certificado que: 
, , 

006.4, 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa juridica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 

de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecin-lentos.do contribuinte, cuji raiz do CNPJ seja 

aquela acima informada. 

Certidão n° 42810584 

Data e hora da emissão 03/01/2023 11:36:17 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasilia) 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 07.032.003/0001-56 

Ressalvado o direito da.Secretarià da Fazenda e Planejamento do Estado de São 

Paulo de apyrar débitci.S. de responsabilidade do_possOaluridica acima , 

identificado;4 de'.rtifiCo0b cpe,,tiSetonitam-débiio's declaradosin apurados 

pendentet de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
" 

matriz/filial acima identificado. , 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

23010056521-08 

03/01/2023 11:32:53 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 

www.pfe.fazenda.sp.gov.br 

Folha 1 de 1 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA FAZENDA 
Página 1 de 1 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS 

MUNICIPAIS 

CERTIDÃO N°: 467.878/22-87 

PROCESSO N°: 2022/000944-3 

CPF/CNPJ: 07.032.003/0001-56 

Nome/Razão Social: ASSOCIACAO BENEFICENTE ANTONIO JOSE GUARDA 

Endereço: RUA CLOVIS DA SILVEIRA, 30 

BAIRRO JD SANTA LUCIA 
SOROCABA/SP - CEP: 18.078-710 

CERTIFICO, para os devidos fins e efeitos, a requerimento da parte interessada, e a vista dos registros existentes: 

Existe(m) carnZ(s) com vencimento(s) futuro(s) conforme consta abaixo: 

6980 CONCILIA 2022 669953/22 113 09/01/2023 

Certidão emitida As 10:50:34 h, do dia 13/12/2022. 

Válida até 18/01/2023. 

Código de autenticidade: 8C9F20D154269FB5 

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço: www.sorocaba.sP.gov.br e acesse o link "Validar Certidões". 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

64-A0R-Y4' 
eé, 

N° Via 1 
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03/01/2023 11:40 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAI A 
CAIXA ECON6MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

07.032.003/0001-56 

ASSOCIACAO BENEFICENTE ANTONIO JOSE GUARDA 

RUA CLOVIS DA SILVEIRA 30 / JARDIM SANTA LUCIA / SOROCABA / SP / 

18078-710 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/12/2022 a 24/01/2023 

Certificação Número: 2022122604010679241803

Informação obtida em 03/01/2023 11:40:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

1/1 

https://c
onsulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE ANTONIO JOSE GUARDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.032.003/0001-56 

Certidão n°: 214811/2023 

Expedição: 03/01/2023, As 11:42:06 

Validade: 02/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE ANTONIO 
JOSE GUARDA (Muamaz E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
07.032.003/0001-56, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 
642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados 
pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 
de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta 
Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a 
Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus 
estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão 
condiciona-se A verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal 
Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas 

constam os dados 

necessários A identificagdo das 
pessoas naturais e 

jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do 
Trabalho quanto As obrigações 

estabelecidas em sentença 
condenat6ria transitada em 

julgado ou em 

acordos judiciais 
trabalhistas, inclusive no 

concernente aos 

recolhimentos previdenciários, 
a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos 
determinados em lei; ou 

decorrentes 

de execução de 
acordos firmados perante o 

Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de 
Conciliagão Prévia ou demais 

títulos que, por 

disposição legal, contiver 
força executiva. 

Wavidas e sugestões: 
cndt@tst.jus.br 
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instituto cocA-cou,Dami. 

At ‘N 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

0 INSTITUTO COCA-COLA BRASIL, organização não governamental, 

constituída sob a forma de associação civil, sem fins lucrativos, qualificada como 

Organização da Sociedade Civil — OSCIP, constituída e existente de acordo com a Lei 

9.9790/99, com sede na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, 

374, 4° andar — parte, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.093.215/0001-92, neste ato 

representada na forma preceituada em seu Estatuto Social, denominada ICBB, 

DECLARA PARA DEVIDO FINS, que a para fins AssocIAÇÃo BENEFICENTE 

ANTONIO JOSE GUARDA, CNPJ n°. 07.032.003/0001-56, mantém TERMO DE 

PARCERIA com esse instituto a desde 2013 até a atual data, no "PROJETO 

COLETIVO COCA-COLA" que tem como Objetivo a Formação de Jovens no Mercado 

de Trabalho 

Estamos satisfeitos com a parceria entre a entidades fomentada pelo "Projeto 

Coletivo Coca-Cola" e legislação vigente, no qual ambas as entidades trabalham 

juntas promovendo a inserção de jovens no mundo do trabalho a partir de programas 

de aprendizagem. 

Reforçamos que a Associação Beneficente Antônio José Guarda até a presente 

data não promoveu nenhuma conduta que a desabone de sua responsabilidade e 

obrigações assumidas, confirmando assim a capacidade técnica e operacional para a 

execução do que foi proposto. 

Sorocaba, 15 de agosto de 2022. 

INSTITUTO COCA-COLA BRASIL 
NSTITUTO COCA-COLA BRASIL 
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O 

yERmo DE PARCERIA — PROJETO COLETIVO COCA-COLA 

POMUNIDADE JARDIM SANTA LUCIA 

Por este instrumento partiáular e na melhor forma de direito, as partes abaixo qualificadas, 

INSTITUTO COCA-COLA BRASIL, organização não governamental, constituida sob a forma de 

associação civil, sem fins lucrativos, qualificada corm Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público — OSCIP, constitulda e existente de acordo com a Lei 9.790/99, com sede na 

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo„ n° 374, 40 ender parte, inscrita nó 

CNPJ/MF sob o n°. 03.093.215/0001-92, neste ato representada na forma preceituada em seu 

Estatuto &tie!, denominada simplesmente ICCB; 

ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE ANTÔNIO JOSE GUARDA, inscrita no CNP..1 sob n° 

07.032.003/0001-0, com endereço na Rua Clovis da Silveira, n° 30 — Jardim Santa Lucia, na 

Cidade de Sorocaba e Estado de Sao Paulo, CEP 18078-000, neste ato representada por Sergio 

Roberto Jacinto, Carteira de Identidade n° 9.899.371, expedida pela SSP/SP, denominada 

simplesmente ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA; ambas conjuntamente denominadas °Polies"; 

CONSIDERANDO clue: 

• As Partes tam interesse em Implementer na Comunidade Jardim Santa Lúcia, o, 

programa social denominado Projeto ColetIvo Coca-Cola ("Projeto") destinado 

capaCitaçáo de mão-de-obra especiallzada, à geração de renda para Os moradores, 

assim coma o fortalecimento deprogramas já existentes na comunidade; 

• O Projeto tem como Objetivo principal a capatitação profissional de ¡ovens e o eatIrnulo 

economia local, a comunidade beneficiada recebera informações ,e/ou cursos sobre; (I) 

capacitação para ci mercado de varejo e (ii) empreendedorismo; 

• O ICCB, dé acordo com seus objetives, é a entidade do Sistema Coca-Cola atualmente 

responsável por coordenar a -pane social do Projeto, operando o Coletivo em parceria 

com instituições e/ou ONG'S com foco no desenvolvimento sócio-econômico das 

comunidades participantes através da capacitagao profissional de jovens e/ou adultos; 

• A ORGANiZAÇÃO MANTENEDORA assumirá a, responsabilidade pela implementação 

e execução do Projeto na referida comunidade e que o ICCB sercompromete a auxiliar, 

acompanhar e coordenar a implementação do Projeto pela ORGANIZAÇÂO 

MANTENEDORA, na forme estabelecida neste Termo de Parteria; 

Têm entre si, certo e ajustado, firmer o presente Tento de Parceria, mediante as seguintes 

clausulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA.— DO OBJETO 

1.1 o objeto do presente Termo é estabelecer as condições e circunstancias segundo as 

quais a ORGANIZAÇÃO MANTENEDÓRA manterá o Projeto na C unidade Jardim Santa 

Lucia.
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1.2 Serão disponibilizados na comunidade os cursos de (i) capacitagki para o mercado de 
varejo, (ii) empreendedorismo, bem corno demais cursos que venham eventualmente a ser 
definidos em comum acotdo. 

1.3 Os cursos de que irate a clausula t2 serão ministrados por educadores Selecionados na' 
comunidade e contratados pela ORGANIZAÇÃO MANTENDEDORA, ern sales disponibilizadas 
pela ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA, com infraestrutura e equipamentos adequados pare a 
execução do Projeto (doravante denominada "Espaço'Coletivo). 

CLAUSULA SEGUNDA — DAS RESPONSABILIDADES 

Responsabilidades do ICCB: 

2.1. Constituem responsabilidades do ICCO, sem prejuizo das demais dispostas neste Termo de 
Parceria e na legislação vigente aplicável: 

0 Executer, em parceria com os fabricantes do Sistema Coca-Cola, obra de infraestrutura e 
customização do Espaço Coletivo; 

ii) Ceder equipamentos, de informática, acessórios, periféricos, utinsillos e/ou moveis 
necessários para realização dos cursos no Espaço Coletivo; 

iii) Monitorar' a manutenção, realizada pela ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA, dos 
equipamentos de informática, acessórios, periféricos, utenailicis e/Ou móveis emprestados pelo 
ICCB pare execução do Projeto', bet como. trocar os equipamentos quando a manutenção não 
for suficiente,para solucionar o problema; 

iv) Elaborar a metodologia de ensino e disponlbilizar plena de aula ogre execução dos cursos 
ministrados no Espaço. Coletivo, bem como fornecer o material didático necessário para 
realização desses cursos; 

v) Auxiliar, em parceria cam os fabricantes. do Sistema Coca-Cola, a inclustio dos jovens 
forniados pelo Projeto no mercado de trabalho; 

vi) Auxiliar a ORGANIZAÇÂO MANTENEDORA no processo de recrutamento e seleção dos 
educadores elm; monitores do Projeto, bem Como dar treinamento Werel e apoio pedagogito 
frequente aos educadores e/ou monitores selecionados pare Projeto; 

vii) Disponibilizar ferramentas 'e/ou sistema de gestão necessários pare o Controle operacional e 

gerencial do Projeto, através de relatórios periódicos dos principals indicadores 0 projeto; 

viii) Disponibilizar docUmento'comprobetorio decortctu.sAo dos cursos que serão ministrados no 

âmbito do Projeto; 

ix) Participar e monitorar a divulgação e mobilização do Projeta, executacia,pela ORGANIZAÇÃO 

MANTENEDORA na comunidade; 

x) Elaborar plano de Móbil!za949 juntamente com a ORGANIZAÇÃO MANTENEDOR,A e o,

material •gráfico, especificamente cartazes e panfletos, necessário para„a ulgação do Projeto 

na Comunidade;.
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xi) Repassar à ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA os recursos financeiros previstos para 
execução do projeto, ou seja, os recursos necessários e acordados para contratação de 
educadores, de moriitores ou, quando for o caw; de jovem aprendiz, alem da manutenção do 
Espaço Colefivo, manutenção dos computadoras, mobilização e treinarnerito de educadores; 

Responsabilidades da ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA: 

2.2 Constituem responsabilidades da ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA, sem prejuízo das 

demais dispostas neste Contrato e na legislação vigenté aplicável: 

i) Diaponibilizar um espaço-ffsico adequado•para implementação do Espaço Coletivo; 

ii) Admitir, gerenciar e manter, sob a sua inteira responsabilidade, equipe pecessária ,pana 
execução do Projeto, formada Or um educedor disponível por 40 horas semanais e, quando for 
necesserio, urn monitor disponivel tambem por 40 horas semanais, correndo por sue Conte 
exclusivacs encargos e cibrigações trabalhistas, previdenciários e de natureza cível; 

iii) Assegurar a presença dOs :educadores etou trionitores, quando for o caso, no treinamento 
inicial e demais eventos do Projeto disponibilizados pelo !COB; 

iv) Assegurar a continuidade dos educadores, e; quando for o caso, dos monitores no Projeto, 
bem como acompanhar d'ilesenvolViMento profissional dos mesmos, dentro do Espaço Coletivo; 

v) Garantir a implementação e boa execução do piano de aula diaponibilizado pelo !GCB, bem 
corno elaborar e garantir a execução da grade de horário de turmea; 

vi) Respontabilizar-se pela Manutenção doa equipamentos da inforrriatite e também pelts born 

funcionamento e conservação desses equipamentos, acessórios, periféricos, utensilios eiou 

móveis cedidos polo icpe para ,,a execução do Projeto no Espaço Coletivo; 

vii) Resporfsabilizar-se pela manutençãO e limpeza do Espaço Coletivo-, bem COMO Mantel' todas 

as daractensticas físicas e visuais de acordo com o projeto de arquitetura original e assegurar 

que o Espaço Coletivo sere utilizado ónica é exclusivamente pare o Projeto; 

vil) Responsabilitar-sepere divulgação, mobilização do Projeto na Comunidade e Oa inscrição 

dos partibipantes no Projet0; 

ix) Repassar ao ICCB, através das ferramentas efoo Sistema de Gestão disponibilizados pelo 
IccB, relatórios semanais dos principals indicadores do Projeto, a saber banco de dodos 

completo dos participantes, relatórios de inscrigão, evasão, frequência, •erhpregabiliclade e outros 

a serem everitualmente solicitados pelo ICCB; 

x) Prestar cord* sempre que solicitado pelo ICCB, sobre os.disOndios efetuados, bem como 

eventuais gastos, custos e despesas cujos valores tenham sido adiantados 'pelo ICCB ou devam 

ser reembolsados ao mesmo; 

xi) Organizer e executer entrega do documento comprobetorio de cOncluSto do curso aos 

participantes do Projeto; 

xii) Não proceder nenhuma alteração, modificação ou execução d quaisquer serviços 

extraordinários, compras de bens, recrutamento, seleção dem' du cLdas 
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monitores, dgntre outros, que impliquem em aumento de despesds, Ustos e orçamentas, bem 

como infiuencie na dinamica da operação, sem prévia e expressa anuência do [Cep; 

Cumprir estrita é fielmente, toda e qualquer legislação relativa ao objeto deste Termo de 

Parceria; 

xiv) Manter à disposição do IÇCB cadastro do pessoal contratado para execução do Projeto, 

devidamente identificado atualizado, assim como arquivada-a documentação com probatória do 

cumprimento do disposto neste Termo de Parceria; 

xv) Providenciar e obter, junto aos Poderes Públicos, todas licenças e alvarás necessários 

para a execução des serviços e demais atividades objeto deste Term& de Parceria, bern como 

recolher os emolumentos -e texas correspondentes; 

xvi) Assumir inteira responsabilidade pelos atos praticados por si, seus sócios, administradores, 

diretores, prepostos e empregados, bem como por quaisquer terceiros de qualquer forma 

Vinculados a ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA, em tudo o que se refere ao Projeto Coletivo 

Coca-Cola, inclusive por acidentes de qualquer natureza com materials, equipamentos. 

empregados seus tereeiros; 

xvii) A ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA sere a única e exclusive responsável por lodes as 

obrigações de ordem clvei, trabalhista, previcienciária, securitária e qualquer outra relatives a 

toda e qualquer pessoa por ela incumbida da execução de suaS atividades, inclusive sócios, 

prepostos e mandatários, não cabendo ao ICCB qualquer responsabilidade perante autoridades 

ou terceiros, 'em decorrência de autuações ou prejuizos que possam advir do não cumprimento, 

das obrigações aqui definidas, arcando, inclusive, com os onus e encargos que resulteht de 

qualquer procedimento judicial e/ou administrativodecorrente de tais fads. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO ORÇAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 

PROJETO 

3.1 As Partes acordam que, para permitir a implantação e manutenção do projeto na 

comunidade, o ICCB concederá A ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA, o valor total de R$ 

34.271,91(trInta e quatro mil e duzentos e setenta 'e. um reais e npventa e urn centavos), da 

seguinte forma: 

3.1.1 0 valor menSal de R$ 2:55771(dois mil e quinhentos e cinquenta sete reais e 

setenta e um centavos), para manutenção do Projeto, pago sté o dia 10 (dez) de cada 

mês; 

3.1.2 0 valor de. R$ 559,15(4uirtbentos e cinquenta e nove reels e quinze centavos), 

para mobilização do Projeto na comunidade, conforme disposto no iten1 xi da cláusula 

2.1 do presente Termo de Parceria, será pago trimestralmente, conforme calendário de 

operações do Projeto Coletivo, disp'Onibilizado pelo ICCB; 

3.1.3 0 'valor enual de RI 1.342,81(hurn mil e trezentos e quarenta adois reels e oitenta 

e um centavos), pare manutprtção 'dos computadores e treinamento dos educadores 

e/ou monitores, conforme disposto no item xi da cláusula 2.1 do presente Termo de 

Parceria, sera pago em data aeer definida de comum acondo pelas Partes; 
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3.1.4 Os valores serão depbsitadOs em conta bancária indicada pela ORGANIZAÇÃO 

MANTENEDORA, mediante apresentação do respectivo recibo de doação. 

3.2 Os valores concedidos pelo 1CQBà ORGAN IZAÇÂQ MANTENEDORA constante na 

cláusula 3:1 serão reajustados anualmente conforme acordo entre as partes, através de 

comuniCegão formal enviada pelo ICCB à ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA. 

4.3 Alem do reajuste anual disposto na cláusula 5.2, o ICCB poderá, de acordo com a 

necessidade do Projeto, diminuir ou aumentar os valoresbonstantes rta cláusula 3.1. Para lentos, 

comunicará qualquer alteração à ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA atravei de carte, sendo 

certo que os recibos de clod* emitidos peia ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA deverão refletir 

tais ajustes de valores. 

3.4 Considerandb o dispbsto na cláusula 3.1 aciena, a ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA 

obriga-se a contratar, efetuar gastos, dispêndios ou incorrer em custos ou despesas' 

relacionados ao objeto deste Termo de Parceria sempre mediante a ,anuáncia prévia do ICCB. 

não sendo a ipcBresponsivel por qualquer custo, despesa au ônus de qualquer natureza que 

não tenha sido previamente aprovado, incliiindo; Mai rião se limitando a valores contratados 

com terceiros, encomendas, lucros cessantes e danos emergentes da ORGANIZAÇÃO 

MANTENEDORA e terceiros relacionados à ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA em relação ao 

objeto deste Termo de Parceria. 

3.5 0 ICCB poderá, a qualquer tempo, solicitar esclarecimentos sobre os trabalhos 

desenvolvidos pela -ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA, bem como sobre a necessidade dos 

repasses e reembolsos especificados nesta clausula, 

CLAUSULA QUARTA VIGÊNCIA 

4.1 0 presente Termo. de Parceria vigorard pelo prazo de 01 (um) ado, retroagindo seus 

efeitos a 25 de Fevereiro de 2013, ficando autoinatidamente rénovado por iguais períodos se 

nenhuma das Partes se manifestar ern, contrário, mediante comunicação por escrito enviada 

outra Parte com pelo menos 60 (sessenta) dies de antecedancia em relação à data prevista para 

seu termino original ou de quaisquer de suas prorrogaçaes. 

CLAUSULA QUINTA REBCISÂO E DENUNCIA 

5.1 0 presente Termo de Parceria poderá ser rescindido por justa cause, 

independentemente de aviso ou notificação A Parte infratora, ficando esta obrigada a ressarcir a 

outra Parte por todas ai perdas e denos que esta vier a sofrer em decorréncia, de tal 

inadimplemento, nas seguintes hipbteses: 

(i) Oescurnprimento total tiu parcial de quaisquer das condiçães pactuadas no 

pretente Term°. 

(ii Transferência do Termo, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, inclusive 

per meio de reorganização societária, sem o prévio consentimento do, ICCB, por 

escrito. 

(iii) Pratica de etas, par Lima das Partes, capazes de colocar em risco o nome, a 

imagem e a crédibilidade fda outra Parte, bem com e" seus füncionariosi 

prepostos, contratados e convidados, 
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5.2 0 presente Termo de Parceria sera também considerado rescindido de pleno direito, 
sem qualquer dnua pare as Partes, nas hipáteses de requerimento de falência, liquidação ou 

recuperação judicial Ou extratUdidal de qualquer das Partes. 

5.3 Rescindido este Tenno de Parderia, por qualquer Motivo: 

e 

A ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA obriga-se a restituir imediatamente 

ao ICCB eventuais valores antecipados e não utilizados na execução do 
Projeto, bem Come todas as informações, documentação técnica, 
Manuait, movers, além de todo e qualquer bem, meio, procedimento e 
assemelhados utilizados pre o desempenho deste Termo de Parceria, 

que tenham sido elaborados, preparados, adquiridos, encomendados ou 
comprados em comae com 6 cuMprimento do Seu objeto. 

(ii) A ORGANIZAÇÃO, MANTENEDORA obriga-se a ceder os equipamentos 
de informática, utilizados na execução do Projeto, para a instituição 
indicada pelo !COB, que- ficará responsável pela continuidade- do Projeto 

Coletivo Coca-Cola, quando aplicável. 

(Hi) Havendo pendências e/ou trabalhos em execução, as Partes definirdo, 

por melo de '`Termo de Encerramento', as responsabilidades relativas 

conclusão ou à extinção de dada um dos trabalhos e de todas as demais 
pendências porventura existentes, especialmente no que se refere 
destinagão dos recursos disponibillzados e ainda não utilizados no 

momento da rescisão. 

5.4 Para os efeitos do presente Termd, não serão indenizáveis dénos diretos ou indiretos 

sofridos pela ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA decorrentes de contratações, contratos, 

compromissos, acord6s, obrigações ou deveres assumidos pela ORGANIZAÇÃO 

MANTENEDORA sent a previa anuência do ICCB. 

5.5 As Partes reservam-se dirtitos mirtuos lie suspender, automaticamente, total ou 

parciaimente,.d Objeto do presente Termo de Parceria, isentando-se Mutuamente de quaisquer 

responsabilidades pelos prejulgos advindos As mesmas, em razão de ocorrência de motivo de 

força maior ou caso fortuito, ordem escrita de autoridades competentes, impedimentos legais e 

outros pertinentes, pare os quais não tenham concorrido. Na hipótese da ocorrência de caso 

fortuito ou força maim' qué torhe ImPOssIvel o cumprimento do objeto deste instrumento, o 

presente instrumento sera rescindido, de pleno direito, sem penalidacie, pare 'qualquer das 

Partes. 

CLAUSULA SEXTA NOVAÇÃO 

6.1 A toleráncla, por qualquer das Partes, no descumprimento, no todo ou em parte, de 

qualquer das clausulas condições previstas no presente Termo de Parceria, no poderá ser 

interpretada como modificative dos direitos e obrigações assumidas pelas Partes, os quais 

permanecerão inalterados como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido, salvo se o contrária 

for acordado por escrito e devidamente assinado pelas Partes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — CONFIDENCIALIDADE EIDISPOSIÇÕES GERAIS 

7,1 As Partes são instituições independentes. Este instrumento- não autoriza qualquer das 
Partes a °Niger ou asSumir qualquer,obrigaoão em nome da outra. Este Termo não cria vincula 
empregaticid entre õ !CGS ou qualquer empresa do Sistema Coda-Cola e os empregados e 
contratados da ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA e vice-versa, sendo cada uma das Partes 
responsável pelo pagamento de todoS os direitos de seus empregados ou qualquer outro 
pessoal autorizado que empregar na execução das atividades descritas neste documento, 
deVendo, ainda, coda uma das Partes assumir e arcar com as reclamações trabalhistas 
Porventura propostas par seus empregados e contratados. 

7.2 Este Termo obrigará dada ulna dos Panes: e seus respectivos sucessores e dessionarids 
autorizados Nenhuma das Partes poderá ceder este Termo sem o consentimento prévio e por 
escrito da outra. 

7.3 As Partet dedaram e garantem que possuem plena 'autoridade e capacidade para 
celebrar este Torino e cumprir as obrigagões estabelecidas no memo, sem aprovação de 
qualquer outra pessoa. 

7A A ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA declare estar ciente de Clue em nenhuma hipótese 

este Termo ou quaisquer das informações/documentos entregues pelo ICCB sera interpretado 

como concessão de qualquer direito ou licença relativo a quaisquer dos direitos de propriedade 

industrial (marca registrada, patentes, direitos autorais e segredos profissionais) do !GCB ou da 

COCA-COLA BRASIL A ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA  não revelará qualquer aspecto 

particular ou dados do projeto para nenhum terceiro. sem permissão por escrito do ICCB, 

mesmo api6s encerramento do Projeto. nor Um_périodo de 021dois1 anos, salvo q,iâ disposto no 

presente Termo. 

S. 

7.5 Fide terminaritemente proibido A ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA utilizer ou divulgar 

Os nomes e as marcas de propriedade do ices ou de qualquer empresa do Sistema Coca-Cola 

sem a devida autorização prévia e por escrito, salvo o disposto no presente Termo. 

Todas as comunicações e informações trocadas entre as Partes, no âmbito deste Termo, 

serão conduzidas confidencialmente. 

7.7 Cada urna das Partes sera responsável e arcará com os impostot, contribuições sociais, 

taxes e demais encargos que incidam ou, venham incidir sabre o estabelecido no presente 

Termo, de acordo corn as definições e disposições da legislação tributária. Quaisquer alterações 

da legislação tributária que porventura tenham Impacto sobre os custos estabelecidos no Projeto 

serão avaliadas pelas Partes para devida analise reordenação dos termos estabelecidos no 

projeto inidial: 

7.8 dada Parte sera responsável, nos terms da legislação aplicável, pelo adimplemento e 

pagamento de todas as obrigações, responsabilidades eiou ccintingênclas de natureza 

administrative, divel ou penal, incluindo demandas por responsabilidade civil, perdas e danos 

contra os direitos pessoais de um individuo, mate, dano patrimonial ou outro qualquer outro 

dano, que resulte de qualquer ação ou Omissão de sets representantes, prepostos ou agentes 

na implementacaO deste Termo. 

7.9 As Partes acordam e declaram não eater fiknializando r1enhur9a associação legal, joint 

Venture ou outro acordo comercial, nem terem a intenção de Íor2ji em mento 
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cornercial.com fins lucrativos. Nenhuma das Partes st referirá aos acordos efetuados nos terenos 

do presente Termo pu OS tratará coma uma associação legal ou tomara qualquer medida 

incompativel corn tat intenção. 

7.10 0 presente Termo compreende o abordo e o entendimento integrais havidos entre as 

Panes, e qualquer alteração ao mesmo somepte será valida por escrito e se firmada por ambas 

as Partes. A invaliclade de qualquer cituaula contidano presente instrument° não prejudicara a 

validade das demais disposições bra avençadas. 

7.11 Ficam revogadas todas e quaisquer contratações anteriormente celebradas entrees partes, 

cujo Objeto seja idêntico ou similar ap do presente termo de parceria, pelo qual se dão, 

mutuamente, plena, geral, irrevogável e irretratável quitação, quanto es obrigações previstas 

neste(s) documento(s) anteriormente firmado(s) entre as partes, nada mais tendo a reclamar, 

seja a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA -FORO 

8.1 Elegem as Partes o foro da capital do Estado do Rio de Janeiro, como o único 

competente pare dirimir qualquer ação ou controvérsia decorrente do presente Termo de 

Parteria, corwrentincia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim ajustados, firmam as Partes o Presente instrumento em 02 (dues) vias de 

igual teor eforma, na presença das testemunbas aim* asiinadas. 

Rio de Janeiro, 27 de Agosto de 2013. 
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ATESTADO DE CAPACIDADeTÉCNICA E OPERACIONAL 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n,° 46.634.358/0001-77, com sede na .Praga Duque de Caxias, n.° 22, 

Centro, na cidade de itapeva/SP, através da Secretaria Municipal de Saúde, 

ATESTA para os devidos fins, clue a AssOCIAÇÃO BENEFICENTE 

ANTONIO-JOSE-GUARDA — AJG, inscrita no CNPJ sob n°. 07.032.003/0001 - 

56, •EXECUTA os serviços de suporte e atendimento em farmácia para atender 

as necessidades, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme contrato ng 

50,2022 e Processo Administrativo no 2.379/2022 pelo prazo de 180 dias. 

Atestados ainda que a Associação Beneficente Antônio José Guarda 

até a presente data não promoveu nenhuma conduta que a desabone de sua 

responsabilidade e obrigações assumidas, confirmando assim a capacidade 

técnica e operacional para a execução do que foi proposto. 

Itapeva, 06 de Setembro de 2022. 

MARIA CH 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA, inscrito no CNPJ/MF,

sob o n.° 46.634,358/0001-77, com sede na Praça Duque de Caxias, n.° 22, 

Centro, na cidade de Itapeva/SP, através da Secretaria Municipal de SaCide, 

ATESTA para os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

ANTONIO JOSE GUARDA — AJG, inscrita no CNPJ sob n°. 07.032.003/0001-

56, EXECUTA Os serviços de gestão em saúde, mediante o fornecimento de 

profissionais, bem corno materiais, ferramentas, transportes e EMS 

netessários para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

conforme contrato n° 64/2022 e Processo Administrativo n° 3.018/2022 pelo 

prazo de 180 dias. 

Atestados ainda que á Associação Beneficente Antônio José Guarda até 

a presente data não promoveu nenhuma conduta que a desabone de sua 

responsabilidade e obrigações assumidas; confirmando assim a capacidade 

técnica e operacional para a execução do que foi proposto. 

ltapeva, 06 de Setembro de 2022. 

NSECA 
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• ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARA ATENDIMENTO DE 

CRIANÇA E ADOLESCENTE 

O INSTITUTO EXPRESSO VIVER, organização não governamental, constituída sob 

a forma de associação civil, som fins lucrativos, qualificada como Organização da 

Sociedade Civil — OSC, constituída c existente de acordo com a Lei 9.790/99, com 

sede na Rua Jose Bonini, 1905, CEP: 14160-420, Bairro: Centro, Município: 

Sertãozinho/SP. Inscrita no CNN 33.586.871/0001-98. 

DECLARA PARA OS DEVIDOS FINS, que a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

ANTONIO JOSE GUARDA, CNPJ n°. 07.032.003/0001-56, possui TERMO DE 

PARCERIA com a associação desde dezembro de 2019 na realização de atividades 

de desenvolvimento educacional pedagógica com crianças de 07 a 11 anos e 12 

meses incompletos e com adolescentes de 12 a 18 anos de idade. 

Estamos satisfeitos com a parceria, no qual ambas trabalham juntas promovendo o 

treinamento e inserção de crianças e adolescentes no atendimento pedagógico 

especializado e de profissionalização de menor aprendiz. 

Reforçamos que a Associação Beneficente Antônio José Guarda até a presente data 

não promoveu nenhuma conduta que a desabone de sua responsabilidade e 

obrigações assumidas, confirmando assim, a capacidade técnica e operacional para 

a execução do que foi proposto. 

Sertiozinho, 05 de setembro de 2022. 

Levi de Sou a 
espanst e Técnico 

Digitalizado com CamScanner 
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gESTAD .E:C$.AÇIDADE TÉCNICA PARA ATENDIMENTO DE CRIANÇA E 
ADOLESCEWE 

A ASSOCIAÇÃO DE DANÇA, CULTURA E ESPORTE DE SERTAZINHO OLGA, 

organize* não governamental, constituida eoba fonva de associação civil, sem fins 

lucrativos, quOilkada como Organização da Sociedade Civil — OSC, constituida e 

existente de a;:ordo coma Lei Lei <9.190/99, com sede na Rua — Anthnio Furlan Júnior, 

n*: 808, CER114.170.480/kieitTO: Jardim Gave, Município: Sertãozinho/SP. Inscrita no 

CNPJ: 44.109.389/000144, 

DECLARA PARA DEVIDOS FINS, que a ASSOClAÇO BENEFICENTE ANTONIO 

JOSE GUN Õ4 . CNPJ n°. 07.032.003/0001-58. PusitiUl TERMO DE PAR' CERIA corn' a 

associação desde setetabrode 2021 ha realização de atividades de cultura, dança e arte 

com crianças de 07 à 11 anos e12,meses incompletos e com adolescentes de 12 à 18 

anos deldade. 

Estamos satisfeitos com a.ptirceria, no qual ambas trabalham juntas promovendo o 

treinamento e.,insergão de crianças e adolescentes na prática cultural no estudo e 

práticas de Balé dás iço. • 

,RefOrçatnos q Associagdo Beneficente Antanio Jose Guarda ate a presente data não 

promoru nenhuma conduta que a desabone ,de sua respensabifidade e obrigações 

assiimidas, confirmando assim a capacidade técnica e operacianal para a execução do 

que foi proposto. 

8ertãozlnho, 05 de setembro de 2022., 

Adriankdo*PAIA.:(r 
130Polls4VATécnico' 
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TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE SOROCABA, 

POR MEIO DA SECRETARIA DA SAÚDE — SES, E ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

ANTONIO JOSÈ GUARDA - AJG. 

(Processo Adm/Termo de convênio N° 2022/22.574) 

O Município de Sorocaba, por meio da Secretaria da Saúde — 

SES, com fundamento na Lei Federal 8.666/1993 e no 

Decreto Municipal 26.317/2021 celebra termo de convênio 

com a Associação Beneficente Antonio José Guarda - AJG. 

O MUNICÍPIO DE SOROCABA, neste ato denominado CONVENENTE, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ sob o n° 

46.634.044/0001-74, localizada na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes 3.641, no 

Bairro Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP CEP: 18013-280, neste ato representado pelo 

Secretário da Saúde, Dr. Claudio Pompeo Chagas Dias, portador da Cedilla de Identidade RG 

n° 28.706.314-8 e do CPF n° 218.612.098-43. 

E 

A Associação Beneficente Antonio José Guarda - AJG, pessoa jurídica de direito privado, 

sem fins lucrativos, com sede na Rua Clóvis da Silveira, n° 30 — Jardim Santa Lúcia, CEP 

18078-710, Sorocaba/SP, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 07.032.003/0001-56, neste 

ato representada pela Presidente Sra. Camila Campoio Pagliato Hial, portador da Cédula de 

Identidade RG. n° 20.980.570-5 SSP/SP e do CPF n° 212.938.688-17, representada neste ato 

por sua procuradora Daiane Tacher Cunha, portador da Cédula de Identidade RG. n° 

36.468.632-7 SSP/SP e do CPF n° 416.560.068-71 doravante denominada CONVENIADA. 

O presente termo de convênio reger-se-á sob as disposições do art. 199 da Constituição da 

República, Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), Lei Federal 8.080, 

de 19 de setembro de 1990 (SUS), Portaria do Ministério da Saúde 10, de 03 de janeiro de 

2017, Instrução Normativa n° 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Decreto 

Municipal 26.317, de 04 de agosto de 2021 e demais normas correlatas. 

Assim, pactuam o presente Termo de Convênio para a execução de serviço de relevante 

interesse público, sob os termos expostos a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Gerenciamento, administração e a manutenção das atividades de uma unidade de 

acolhimento Transitório Infant° Juvenil: 

a) 0 serviço contará com 10 (dez) vagas. 

b) Público alvo: Infantojuvenil (10 a 18 anos incompletos) de ambos os sexos. 

— O serviço sera' disponibilizado de forma suficiente para atendimento da integralidade do 
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objeto. 

II — São parte integrante e indissolúvel do presente termo de convênio, devendo ser 

igualmente cumpridos em sua integralidade: 

a) Plano de Trabalho (proposta técnica) e respectiva Proposta de Preço de Trabalho 

devidamente aprovados; 

b) 0 Projeto Básico e seus respectivos Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DA VIGÊNCIA 

2.1 0 presente termo vigorará por 120 (cento e vinte) dias, a partir do dia 06/10/2022 

podendo ser prorrogado por até 180 (cento e oitenta) dias, mediante necessidade do 

município, autorização do Secretário da Saúde.

2.2 Após assinatura do Ajuste o Município Publicará o extrato do Ajuste no Diário Oficial do 

Município onde produzirá seus efeitos jurídicos após a sua publicação 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS REPASSES 

3.1 A Secretaria da Saúde repassará à instituição conveniada, neste instrumento, para a 

execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o valor total estimado de R$ 

854.063,49 (oitocentos e cinquenta e quatro mil, sessenta e três reais e quarenta e nove 

centavos), que será creditado em conta bancária da organização celebrante, aberta 

especificamente para esse fim, conforme declarado pela contratada a ser apostilado a este 

termo. 

I — 0 valor da cláusula 3.1, corresponde a: 

a) Quatro parcelas mensais no valor de: R$ 201.737,10 (duzentos e um mil, setecentos e trinta 

e sete reais e dez centavos) a titulo de custeio; 

b) Uma parcela no valor de: R$ 47.115,10 (quarenta e sete mil, cento e quinze reais e dez 

centavos) a titulo de investimento. 

II — Os valores indicados no caput correspondem ao repasse total pela disponibilização 

integral dos procedimentos previstos em plano de trabalho e anexos. Caso a instituição deixe 

de disponibilizar a quantidade de procedimentos e ações conveniadas, serão aplicados os 

respectivos descontos e glosas previstos. 

3.2 Os valores que serão repassados por 

seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 

Órgão 

18.01.00 

Econômica 

3.3.50.39.50 

meio deste instrumento são oriundo(s) da(s) 

Programa 

1001 

Ação 

2222 

Fonte 

2/17 
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3.3 As liberações de parcelas de repasses ficarão suspensas nos casos a seguir, nos quais 

permanecerão retidas ate o saneamento das impropriedades: 
I 1 

I - quando houver evidência S de irregularidades na aplicação de parcela anteriormente 

recebida; 1 

II - quando constatado desvio cle finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 

entidade em relação a obrigações estabelecidas no instrumento pactuado; 

l
III - quando a entidade deixai de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 

apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo, 

IV - quando constatado débitos perante a fazenda municipal, estadual ou federal. 

Parágrafo único. Os recursos depositados pela Administração Pública e os provenientes das 

receitas obtidas das aplicações financeiras, não utilizados na vigência do ajuste, no prazo 

improrrogável de trinta dias serão restituídos A fazenda pública municipal, sob pena de 

reprovação das contas prestadas, e demais penalidades cabíveis ante a apuração das infrações 

cometidas em processo especifico, resguardada a ampla defesa e o contraditório. 

3.4 Os recursos advindos da inrceria serão recebidos e movimentados especificamente na 

conta bancária n° 549-3, agência 2084, banco Caixa Econômica Federal, para os recursos 

advindo de fonte Municipal. 

CIÁUSULA QUARTA — DA OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 0 Município deverá: 

I — Realizar o repasse mensal estipulado neste ajuste em favor da conveniada, em 

conformidade com a proposta aprovada e mediante a devida execução do objeto; 

— Assinado o convênio, dar diência A Camara Municipal acerca do termo celebrado; 

UI — Monitorar e avaliar o cuinprimento do objeto do convênio bem como os atendimentos 

realizados pela conveniada, por meio de visitas in loco, solicitação de documentos, análise dos 

relatórios de atendidos e atividades e demais diligências a critério da Administração Pública; 

IV — Analisar e aprovar a prOtação de contas da conveniada, de acordo com a Lei Federal 

8.666/1993 e as Instruções TC/SP n° 01/2020, aceitando-as ou rejeitando-as; 

-cr — Realizar, sempre que posivel, a pesquisa de satisfação com os usuários do serviço em 

acordo com o plano de trabalho e utilizar os resultados como subsidio na avaliação do 

contrato celebrado e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 

ajuste das metas e atividades definidas. 

VI — Verificar o desenvolvin4nt0 das atividades e o retorno obtido nos serviços, elaborando 

relatório circunstanciado. 
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§1° — Por força de eventual necessidade ou hipótese de acréscimo ou redução na oferta do 

serviço poderá ocorrer alteração do valor de recursos a critério do Município, por meio da 

Secretaria da Saúde, quando pertinente, e mediante anuência da conveniada, através de Termo 

Aditivo, respeitados os limites legais. 

§2° — 0 Município deverá manter em seu sitio oficial na interne a relação das parcerias 

celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo 

encerramento e os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos 

na parceria. 

§3° — A execução do convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração que será designado para este fim quando da assinatura do contrato. 

§4° — A verificação relativa ao cumprimento das diretrizes e metas definidas para a conveniada 

restringir-se-á aos resultados obtidos em sua execução, através dos indicadores de 

desempenho estabelecidos, em confronto com as metas pactuadas e com a economicidade no 

desenvolvimento das respectivas atividades. 

§5° — Sem prejuízo do acompanhamento e da fiscalização exercidos pelo Município sobre a 

execução do objeto deste edital, fica reconhecida a prerrogativa de controle e auditoria nos 

termos da legislação vigente, pelos órgãos gestores do SUS. 

4.2 A conveniada deverá: 

I — Executar as ações em consonância com os objetivos e indicativos metodológicos 

específicos nos termos da legislação vigente e do edital vinculado a este ajuste; 

II — Prestar em até cinco dias úteis ao Município todas as informações e esclarecimentos 

solicitados durante a execução do convênio; 

III— Participar das reuniões de acompanhamento, gestão operacional e capacitações; 

a) A não participação injustificada de reuniões de acompanhamento, ensejará a aplicação da 

pena de advertência. 

IV — Comunicar imediatamente a SES, por meio oficial, todo fato relevante, bem como 

eventuais alterações estatutárias e de constituição da diretoria ou coordenador técnico do 

serviço; 

V — Manter durante toda a execução do objeto as mesmas qualificações que levaram 

habilitação exigidas quando da seleção; 

VI — Aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais 

rendimentos, na consecução do objeto da parceria em consonância com o descrito no Plano de 

Trabalho aprovado e com a planilha orçamentária apresentada pela conveniada para aplicação 

dos recursos; 

VII — Observar os princípios da impessoalidade, isonomia economicidade, probidade, 

eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de 
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qualidade naquilo que tange as contratações de bens e serviços, feitas com o uso de recursos 

transferidos pela administração pública; 

VIII — Manter conta-corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a 

ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria, 

informando a SES o número, procedendo toda movimentação financeira dos recursos na 

mesma, sendo vedadas transferências bancárias para contas diversas da cadastrada; 

IX — Aplicar os saldos e provisões referentes aos recursos repassados a titulo da parceria, se 

houverem, sugerindo-se as operações de mercado aberto e lastreados em títulos da divida 

pública; 

X — Efetuar os pagamentos das despesas, com os recursos transferidos, dentro da vigência 

deste instrumento. Excepcionalmente a conveniada poderá solicitar autorização para 

pagamento de despesas em momento posterior a' vigência contratual, desde que por período 

não superior a 30 (trinta) dias e exclusivamente para despesas referentes ao objeto contratado 

e ocorridas durante o contrato. 

XI — Prestar contas obedecendo aos prazos e condições assinalados pela Administração 

Pública e pelo Tribunal de Contas do Estado de Sio Paulo em vigência A época da prestação, 

sob pena de suspensão dos repasses; 

XII — Devolver para a fazenda pública os eventuais saldos financeiros remanescentes, 

inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, devendo comprovar 

tal devolução nos moldes da prestação de contas, sob pena de imediata instauração de tornada 

de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da 

administração pública; 

)C111 — Não repassar nem redistribuir a outras organizações, ainda que sem fins lucrativos, os 

recursos oriundos da presente parceria; 

XIV — Manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de 

contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia fail subsequente ao da prestação das 

mesmas; 

XV — Permitir o livre acesso dos agentes da Administração Pública, do controle interno e do 

Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e is informações relacionadas ao Termo de 

Convênio, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 

XVI — Manter atualizadas as informações no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de 

Saúde CNES de acordo com o necessário para a prestação e habilitação dos serviços a serem 

contratados; 

XVII — Durante a vigência da parceria, dar atendimento continuado aos beneficiários, sendo 

proibida a interrupção do funcionamento do serviço a qualquer tempo. 

a) Constatada interrupção injustificada do serviço, será aplicado o desconto no repasse 

proporcional aos dias de interrupção, sem prejuízo da aplicação de sanções contratuais, 

administrativas e legais. 
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XVIII— Manter escrituração contibil conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

XIX — A conveniada deverá possuir regulamento de compras e de contratação pessoal para o 

ajuste. 

XX — Fica a conveniada obrigada a observar todas as regras do Decreto 26.317/2021 e sua 

legislação correlata. 

§1° — Constitui responsabilidade exclusiva da Conveniada o gerenciamento administrativo e 

financeiro dos recursos recebidos em virtude do ajuste celebrado, inclusive no que diz respeito 

is despesas de custeio e de pessoal. 

§2° — É de igual responsabilidade exclusiva da Conveniada o pagamento dos encargos 

trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto 

neste instrumento, não implicando responsabilidade da administração pública sua 

inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da 

parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

§3° — Quanto ao faturamento, a conveniada deverá enviar mensalmente ao Setor de Avaliação 

e Controle — Faturamento, por meio eletrônico, através do e-mail 

fatura.saude@sorocaba.sp.gov.br, todas as informações relacionadas ao faturamento de 

procedimentos SUS enviadas ao Ministério da Saúde. 

§4° Sao obrigações de transparência da entidade celebrante: 

I - manter em seu sitio eletrônico na interne cópias dos documentos a seguir: 

a) estatuto social atualizado; 

b) cópia dos termos firmados, respectivos Planos de Trabalho e valores recebidos; 

c) relação nominal dos dirigentes; 

d) lista de prestadores de serviços (pessoas fisicas e jurídicas) e os respectivos valores 

repassados; 

e) remuneração individualizada dos dirigentes e empregados, com os respectivos nomes, 

cargos ou funções que atuem no objeto pactuado;' 

f) balanços, demonstrações contábeis e relatórios 'fisico-financeiros de acompanhamento; 

regulamento de compras e de contratação de pessoal; 

h) demonstração e identificação dos gastos custeados com os recursos públicos que foram 

repassados; 

II - manter na principal porta de acesso de suas sedes e estabelecimentos em que exerça suas 

ações, placa informativa de tamanho mínimo A2 contendo: 
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a) nome.da organização; 

b) nome da atividade ou projeto pactuado com o Município; 

c) a frase: "Serviço executado por meio de repasses públicos da Prefeitura de Sorocaba 

Secretaria/Orgão...". 

§50 As informaçties de que trata o anterior, deverão conter no mínimo: 

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da Administração 

Pública responsável; 

II - nome da entidade proponente e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica — CNPJ; 

III - descrição do objeto do repasse público; 

IV - valor total do repasse e valores de parcelas liberadas quando for o caso; 

V - situação da prestação de contas, que deverá informar a data prevista para a sua 

apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado 

conclusivo; 

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total 

da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a 

remuneração prevista para o respectivo exercício. 

CLAUSULA QUINTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO VALOR RECEBIDO 

5.1 As contratações de bens e serviços pelas Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos, feitas 

com o uso de recursos transferidos pela Administração Pública, deverão observar os princípios 

da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, eficiência, publicidade e 

transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade. 

Parágrafo imico. A entidade deverá possuir regulamento de compras e de contratação de 

pessoal. 

5.2 As entidades privadas sem fins lucrativos deverão obter de seus fornecedores e 

prestadores de serviços documentos fiscais contendo, no mínimo: 

I - data de emissão; 
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II - valonunitirio, quantidade e valor total; 

III - nome e número de inscrição no CNPJ da entidade; 

IV - nome e número de inscrição no CNN do fornecedor; 

V - descrição detalhada dos serviços prestados ou itens adquiridos; 

VI - indicação do número do ajuste e identificação do órgão repassador. 

§1° Para serviços prestados por profissionais autônomos, deverão ser apresentados recibos 

contendo: 

I - descrição pormenorizada do serviço prestado; 

II - número da inscrição municipal; 

ifi - valor unitário; 

IV - valor total; 

V - nome completo; 

VI- endereço completo e telefone para contato; 

VII - indicação dos valores a serem retidos referentes a encargos. 

§2° Para os serviços de que trata o § 10, fica limitado o custeio no valor de RS 200,00 

(duzentos reais), por prestador, por mês. 

§30 As aquisições de bens e serviços deverão ser precedidas de ampla pesquisa de preço. 

§40 Poderão ser solicitados pela Administração documentos para suporte, relatórios, e demais 

evidências necessárias para avaliação das despesa. 

§50 As retenções de impostos deverão ser acompanhadas das respectivas guias de arrecadação. 

§6° Estes documentos sera() apresentados para fins de comprovação das despesas efetuadas. 

Devendo-se a entidade manter a guarda dos mesmos por, pelo menos, 10 (dez) anos após o 

término da vigência pactuada. 

§7° Junto aos documentos de que trata o caput e seu § 1° deverá ser apresentada a cópia do 

instrumento contratual firmado entre a entidade e o seu fornecedor. 

5.3 Poderão ser pagas com recursos vinculados b. avença, as despesas com remuneração da 

equipe de trabalho, inclusive de pessoal próprio da entidade proponente, durante a vigência do 

convênio, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 

sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, 

salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde que 
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tais valores: 

I - estejam previstos no plano de trabalho proposta de preço e sejam proporcionais ao tempo 

efetivamente dedicado pelo profissional ao objeto pactuado; 

IT - sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as convenções 

coletivas de trabalho; 

Ill - no caso de multa rescisória de FGTS, décimo terceiro salário e férias proporcionais, 

deverá ser anexada memória de cálculo dos depósitos de FGTS realizados referentes 

vigência do ajuste. 

Parágrafo único. Para as despesas de que trata o caput, deverão ser apresentadas cópias dos 

holerites, guias de recolhimento de impostos acompanhadas de todos os arquivos, relatórios e 

documentos constantes do Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações 

Previdência Social (SEFIP) da Caixa Econômica Federal, além dos comprovantes de 

pagamento. 

5.4 Toda a movimentação de recursos no âmbito do objeto pactuado será realizada mediante 

transferência eletrônica, sujeita A. identificação do beneficiário final e h. obrigatoriedade de 

deposito em sua conta bancária. 

§1° Os pagamentos de despesas deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de 

titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 

§2° Somente poderio ser pagas as despesas previstas em proposta de preço apresentada 

juntamente do plano de trabalho, e desde que referente ao período de competência do valor 

recebido. 

§3° Nos casos em que a despesa for paga proporcionalmente com recursos repassados, a 

entidade deverá inserir na prestação de contas a memória de cálculo do rateio da despesa, 

vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma 

parcela da despesa. 

5.5 Fica vedada a utilização de recursos repassados para o pagamento das despesas a seguir: 

I — despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 

— objetos com finalidade diversa da estabelecida no piano de trabalho e proposta de preço; 

III— despesa em data anterior à vigência do termo celebrado; 

IV — pagamento em data posterior à vigência do temo celebrado, salvo se expressamente 

autorizado pela autoridade competente da Administração Pública, e desde que o fato gerador 

tenha ocorrido dentro da vigência, em prazo não superior a 30 (trinta) dias do fim da vigência; 

V - transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos politicos ou quaisquer 

entidades congêneres; 

VI — multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a._ pagamentos ou a 
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recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na 

liberação de recursos financeiros; 

VII - publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto 

da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; 

VIII - pagamento de pessoal contratado que não atendam As exigências da clausula 5.3, assim 

como aviso prévio indenizado e ferias vencidas em dobro; 

IX - obras que caracterizem a ampliação de área construída ou construção de bem imóvel, 

sendo permitidas as manutenções e reformas ordinárias necessárias à execução dos serviços 

prestados; 

X - custas processuais, honorários advocaticios, indenizações e demais valores decorrentes de 

decisões judiciais ou acordos extrajudiciais; 

XI - despesas pagas em "espécie" ou em cheques; 

XII — empréstimos, 

XIII - despesas com pessoas fisicas ou jurídicas que tenham sido condenadas por crimes: 

a) contra a Administração Pública ou o patrimônio público; 

b) eleitorais, para os quais a Lei comine pena privativa de liberdade; 

c) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

XIV - despesas não previstas no plano de aplicação dos recursos financeiros da proposta de 

preço; 

XV - pagar, a qualquer titulo, pessoas fisicas ou jurídicas condenadas por improbidade 

administrativa. 

Parágrafo único. Havendo a realização de despesa incidente nas hipóteses de vedação, deverá 

a entidade ressarcir o respectivo valor A. conta bancária específica no prazo de três dias Ateis, 

sob pena de glosa do respectivo valor. 

5.6 A prestação de contas dos valores repassados em decorrência do objeto pactuado 

observará o disposto na legislação vigente, nas instruções do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, no Decreto Municipal 26.317/2021e nos manuais eventualmente elaborados pela 

Administração Pública. 

5.7 A prestação de contas apresentada pela Entidade Sem Fins Lucrativos deverá conter 

elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 

executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 

prestação de contas. 
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§10 Saki glosados valores relacionados a metas e resultados desciunpridos sem justificativa. 

§2° Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade 

entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento this normas 

pertinentes. 

§3° A análise da prestação de contas deverá considerar a realidade e os resultados alcançados. 

§4° A prestação de contas observará regras especificas de acordo com as disposições e 

procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no instrumento de 

celebração da parceria. 

5.8 As instituições apresentarão periodicamente a prestação de contas em até 30 (dias) dos va-

lores recebidos. 

§1° A não apresentação da prestação de contas integral no prazo estipulado implica na suspen-

são de repasses até a regular apresentação dos documentos cabíveis. 

§2° Havendo descumprido injustificadamente o prazo de que trata o caput, fica a entidade su-

jeita à aplicação da pena de multa na forma prevista no termo de ajuste pactuado. 

§3° Aplicada a multa de que trata o parágrafo anterior, e não apresentada a prestação de contas 

dos valores recebidos e não oferecida justificativa pertinente, o termo celebrado poderá ser 

rescindido, caso em que também poderá ser cobrada multa no importe de 10% (dez por cento) 

do valor total já repassado em virtude da execução do objeto. 

§4° A aplicação de sanções em virtude do atraso não exime do dever de prestar contas, po-

dendo-se reprovar as contas na ausência dos documentos solicitados. 

5.9 As prestações de contas eventualmente exigidas ou dispensadas pelos demais entes Públi-

cos ou ainda Tribunais de Contas não desobriga daquela exigida pelo IvIlmicipio. 

5.10 A prestação de contas obedecerá aos prazos e condições assinalados pela Administração 

Pública e pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em vigência à época da prestação, 

sob pena de suspensão dos repasses. 

5.11 A Organização deverá elaborar prestação• de contas em papel timbrado da mesma, 

utilizando modelo fisico ou sistema informatizado a ser fornecido pela Secretaria da Saúde e 

entregá-la na sede da Secretaria da Saúde SES, localizada na Avenida Engenheiro Carlos 

Reinaldo Mendes n° 3.041, 2° andar, no Bairro Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP CEP: 18013-

280, cujo período de atendimento se dá em dia Ateis: de segunda-feira a sexta-feira das 

08h30min — 16h30min. 

§1° — Todos os documentos da prestação de contas deverão ser apresentados em cópias legí-

veis, carimbados e rubricados pelo representante legal da organização para que possam ser 

conferidos. 

§2° — Quando o último dia do prazo para prestação de contas ocorrer aos finais de semana ou 

feriados, a mesma deverá ser entregue no primeiró dia útil subsequente. 
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5.12 Os documentos mensais exigidos para a prestação de contas são: 

I — Solicitação de pagamento das próximas parcelas, quando houver, indicação dos recursos 

recebidos e relação dos pagamentos efetuados, conforme modelos a serem disponibilizados 

pela Secretaria da Saúde; 

— relatório de execução financeira, acompanhado de: 

a) Cópias dos documentos referentes as despesas, devidamente assinados pelo presidente da 

instituição, com as notas fiscais devidamente carimbadas com modelo a ser disponibilizado 

pela SES, nos termos das Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Pau-

lo e do Tribunal de Contas da União; 

b) comprovantes das transações eletrônicas realizadas em favor do beneficiário; 

c) extratos das contas bancárias especificas; 

d) extratos das contas de aplicação financeira dos recursos relacionados ao ajuste; 

III— relatório de execução do objeto, contendo no minimo-

a) número de procedimentos realizados, pessoas atendidas ou outra forma de mensuração; 

b) demonstração do cumprimento ou não das metas pactuadas; 

c) demais documentos necessários para o exercício de controle e fiscalizack dos ajustes; 

IV — relação de todos os empregados contratados para consecução do objeto, contendo no 

mínimo: 

a) nome completo; 

b) número de inscrição no CPF; 

c) data de nascimento; 

d) cargo exercido; 

e) data de admissão; 

f) data de demissão, quando aplicável; 

g) remuneração mensal bruta; 

V - comprovação de cumprimento de obrigações trabalhistas, contendo no mínimo: 

a) holerites e comprovantes de pagamentos de todos os empregados relacionados no inciso lII, 

independente de serem pagos com recursos do ajuste ou não; 

b) guias de recolhimento de encargos trabalhistas com os respectivos comprovantes de paga-



38g 

SAO Prefeitura de 
SOROCABA Secretaria da Saúde 

mento; 

c) relatórios e documentos constantes do Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Infor-

mações à Previdência Social (SEFIP) da Caixa Econômica Federal. 

VI — Certidão de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 

com prazo de validade em vigência; 

VII — Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa 

da União; 

VIII — Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Estaduais; 

IX — Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

X — Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

XI — Anexo RP — Area Municipal -"Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas", confor-

me Instrução 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo; 

§1° — Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados para fiscaliza-

can a qualquer tempo por um período de 10 anos. 

§2° — Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser referentes ao mês de competên-

cia do serviço. 

§3° — Caso alguma Certidão exigida neste item esteja vencida ou positiva, o pagamento sera 

suspenso temporariamente até a devida regularização. 

1§4° - A Secretaria da Saúde poderá solicitar documentos comprobatórios, declarações, notas 

lexplicativas, extratos bancários, seja qual for a conta-corrente, desde que tenha movimentado 

recursos oriundos da parceria, ou qualquer outro documento necessário para analise das 

rrestações de contas. 

1§5° — A Secretaria da Saúde poderá solicitar a correção/substituição de documentos que 

iconstem informações incorretas, emendas, rasuras ou quaisquer inconfonnidades que 

comprometam a análise das contas. 

§6° — A Secretaria da Saúde poderá solicitar o reembolso de valores correspondentes a 

despesas liquidadas em inconformidade com este edital, seus anexos, Plano de Trabalho, Leis, 

normas e instruções vigentes. 

§7° — O prazo para atender ao disposto nos §§4° e 5° é de 05 (Cinco l dias Ateis, excluindo-se o 

dia da notificação. 0 não cumprimento deste prazo ensejará na glosa dos valores
correspondentes as despesas a que se referem os documentos ou esclarecimentos não 

apresentados. 

5.13 — Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de 

poupança ou outra aplicação de instituição financeira oficial. 
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Parágrafo &tic° — As receitas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos serão 

obrigatoriamente computadas a crédito do ajuste e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua 

finalidade, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará as prestações de contas. 

5.14 — No final de cada exercício e no final da vigência da parceria, a conveniada deverá 

apresentar as prestações de contas "Anuais" até o dia 30 de março do exercício seguinte, 

observando também as regras estabelecidas pelas Instruções n° 01/2020 do TCESP e outras 

que vierem a ser eventualmente disciplinadas. 

— A não apresentação das prestações de contas anuais de que trata o caput no prazo 

estipulado, ensejará na suspensão dos repasses, desconto proporcional dos dias em atraso no 

próximo repasse, ou emissão de documento de arrecadação municipal para restituição, no caso 

de não houverem novas parcelas a serem repassadas, sem prejuízo de sanções administrativas! 

contratuais. 

5.15 — A conveniada deverá apresentar até 30 de mano do ano seguinte, cópia do Balanço 

Anual e do Demonstrativo de Resultado do Exercício com indicação dos valores repassados 

pela SES referente ao exercício em que o numerário foi recebido. 

CLAUSULA SEXTA - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

6.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da conveniada, o MUNICÍPIO, 

exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato 

próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução 

das metas ou atividades pactuadas, poderá: 

I — assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no 

plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela conveniada até o momento em 

que ° MUNICIPIO assumir ou transferir as responsabilidades; 

II — retomar os bens públicos eventualmente em poder da conveniada parceira, qualquer que 

tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS SANÇÕES 

7.1 Pela execução do convênio em desacordo com o plano de trabalho e com as normas legais, 

a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à conveniada as seguintes sanções: 

I — Advertência; 

— Multa de 1/60 do valor mensal repassado ao convênio, por dia, até a total de lo (dez) dias 

por mês em caso de paralisação na prestação dos serviços, ou na falta constatada deste, sem 

motivo justificado ou relevante. Sem prejuízo da glosa referente ao valor dos dias em que o 

serviço não foi prestado; 

III — Multa de 1/60 do valor mensal repassado ao convênio, por dia, até o total de 15 (quinze), 

em que houver o descumprimento de qualquer das cláusulas deste edital, seus anexos e  do 
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9.2 Fica obrigada a entidade a reverter à titularidAde dos bens e direitos remanescentes na data 

da conclusão ou extinção do ajuste e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, 

produzidos ou transformados com recursos repassados para a administração pública; 

CLAUSULA DEZ — DA FISCALIZAÇÃO 

101 A Prefeitura designará a Comissão de Avaliação de Serviços de Saúde Menial como 

fiscalizadora do convênio, a referida comissãO é composta pelas pessoas devidamente 

qualificadas e nomeadas pela portaria Municipal da Secretaria da Saúde n° 32, de 11 de agosto 

de 2022 e suas alterações. 

10.2 Os fiscalizadores poderão designar outros membros para auxiliá-los no exercício da 

fiscalização, e caso ocorra alteração será formalizada por apostilamento, o qual sera assinado 

pelo Secretário da Saúde. 

CLÁUSULA ONZE — DO FORO 

11.1 Para dirimir eventuais conflitos emergentes deste Termo de Convênio e não solucionadas 

pela via administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Sorocaba. 

E por estarem assim justos, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na 

presença de 02 (duas) testemunhas. 

0, 
u , ,C)"3 

CLAUDIO POMPEO CHAGAS DIAS 
Secretário da Saúde 

Prefeitura de Sorocaba 

Testemunha 1 
Nome: 
CPF: Alessandra Lima Dias 

Secretaria da Saúde 
Prefeitura de Sorocaba 

Sorocaba, ._:,--24_ de outubro de 2022. 

DAIANE 
TACHER 
CUNHA 

Assinado de forma 
digital por DAIANE 
TACHER CUNHA 
Dados: z 02 z 1C.03 
165920 -0300' 

DAIANE TACHER CUNHA 

Procuradora da AJG 

Testemunha 
Nome: 

Jefferson Sé-  to i 2

CPF: 
Diretor de Area 

Se,...ret2 d? Saúde 
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Portaria CMAS N2 01 / 2022 - 05 de outubro de 2022 
Dispõe sobre a criação e nomeação$ 
Da comissão eleitoral para acompanhamento e 
condução da eleição do Conselho Municipal Assistência Social 
2022 / 2023 
Vinicius Menchini, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social Sorocaba - CMAS, 
no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Federal n. 8.742/93, na Lei Municipal n. 
5.036 de 27/11/1995, alterada pela Lei 9.248 de 27 de julho de 2010 e consubstanciado no 
Regimento Interno do CMAS, decreto n° 21.164, de 07 de maio de 2014 
RESOLVE: 
Art. 1° - Fica criado a comissão eleitoral para acompanhamento e condução da eleição do 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, nos termos previstos Lei Municipal n. 5.036 
de 27/11/1995, alterada pela Lei 9.248 de 27 de julho de 2010. 
Art. 22 - Ficam nomeados para a Comissão Eleitoral para acompanhamento e condução da 
eleição do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, constituída dos seguintes repre-
sentantes: 
I - Vinicius Menchini - Presidente do CMAS e da Comissão Eleitoral 
II - Gisele Varella Furlan - Representante Sociedade Civil 
Ill - Heitor Beranger Junior - Representante Sociedade Civil 
VI - Rosana dos Santos Gonçalves - Representante Poder Público 
VI- Angela Aparecida Ribeiro Xavier - Representante Poder Público 
Parágrafo Único: A Comissão Eleitoral terá assistência da Secretaria da Cidadania. 
Art. 32- Compete a Comissão: 

encaminhar e acompanhar Edital de Chamamento para o processo eleitoral; 
II ulamentar quem está habilitado a participar do pleito, assim como a documentação 
necessária a ser apresentada; 
IV - Dispor sobre recursos e/ou impugnações; 
V - Realizar a eleição do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
Art. 42 - Os serviços prestados em decorrência desta nomeação serão gratuitos e considera-
dos como prestação de serviços relevantes ao Municfpio. 
Art. 5 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Sorocaba, 05 de outubro de 2022. 
VINICIUS MENCHINI 
Presidente do CMAS e da Comissão Eleitoral 

SES - Divisão De Administração De Convênios. Extrato do Termo de Convênio. 
Processo n° 2022/22574 - Termo de Convênio entre o Município de Sorocaba e ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE ANTONIO JOSE GUARDA - AJG. OBJETO: Gerenciamento, Administração e Ma-
nutenção de 1 (uma) unidade de Acolhimento Transitório InfantoJuvenil - UAI 
Data de assinatura: 06/10/2022. Vigência: 4 (quatro) meses a partir da data de assinatura. 
Valor: R$ 854.063,50 (oitocentos e cinquenta e quatro mil e sessenta e três reais e cinquenta 
centavos) Claudio Pompeo Chagas Dias, Secretário da Saúde. 

Area de Vigilância em Saúde - Divisão de Vigilância Sanitária 
R. Nain, 57 -Jardim Betânia - Tel.: (15) 3229-7307 

Atr " da presente, a Area de Vigilância em Saúde, 
D. de Vigilância Sanitária notifica: -0

 

1 ocesso ne. 17.094/2021 
Isabela Annunziata Ramos Masaro 
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
Rua Nicolau Pereira Campos Vergueiro,133 -22 Andar -Sala 24 -Centro, Sorocaba-SP 
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 09/08/2026 
DEFERIDO CEVS N2 355220501-863-001299-1-7 
2-Processo ng. 17.228/2021 
José Roberto Tebet 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

Rua Riachuelo,460 - 72 Andar/O. 706/Salas 01 2 02 - Centro, Sorocaba-SP 

Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 30/07/2024 

DEFERIDO CEVS N2 355220501-863-001673-1-2 
3-Processo n2. 17.266/2021 
Carlos Dias de Carvalho Júnior 
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
Rua Marcelino Soares Leite,16 - Vila Trujillo, Sorocaba-SP 
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 09/08/2026 

DEFERIDO CEVS N° 355220501-863-001263-1-4 
4-Processo n2. 17.437/2021 

Farmácia Boa Nova LTDA - ME 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas 

Rua José Rodrigues Claro, 334- Parque das Paineiras, Sorocaba-SP 

Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 13/09/2024 

DEFERIDO CEVS Ng 355220501-477-000462-1-3 
5-Processo n2. 17.465/2021 
BMF - Gestão Total em Salida Ocupacional LTDA 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

Avenida Washington Luiz,1832 - Jardim América, Sorocaba-SP 
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 25/07/2024 

DEFERIDO CEVS Ng 355220501-863-002333-1-5 
6-Processo ng. 23.280/2021 

-.4ealtadal 

--4.11111MME=1 
Labormed Piedade Análises Clinicas Eireli 
Laboratórios clínicos 
Rua Capitão Nascimento Filho,100 -Jardim Vergueiro, Sorocaba-SP 
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 05/08/2024 
DEFERIDO CEVS Ng 355220501-864-001060-1-1 
7-Processo n2. 29.615/2021 
L.E Serviços Médicos LTDA 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
Rua João Wagner Wey,771 - Piso Superior Sala 1 e 2- Jardim América, Sorocaba-SP 
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 30/07/2023 
DEFERIDO CEVS N2 355220501-863-001603-1-8 
8-Processo n2. 29.627/2021 
Município de Sorocaba 
Atividades de centros de assistência psicossocial 
Rua Finlândia,46 - Jardim Europa, Sorocaba-SP 
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 08/09/2025 
DEFERIDO CEVS Ng 355220501-872-000007-1-0 
9-Processo n°. 29.648/2021 
Vanfarma Drogaria LTDA 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas 
Avenida Vinicius de Moraes, 1297- Sala 02- Parque São Bento, Sorocaba-SP 
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 08/08/2024 
DEFERIDO CEVS Na 355220501-477-000648-1-5 
10-Processo n2. 29.650/2021 
Secretaria de Estado da Saúde 
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgências - Hospital Geral 
Rodovia Raposo Tavares, S/N2 - KM 106- Parque Reserva Fazenda Imperial, Sorocaba-SP 
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 24/08/2023 
DEFERIDO CEVS N° 355220501-861-000307-1-6 
11-Processo n2. 17.406/2021 
New Farms - Farmácia de Manipulação LTDA - EPP 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos com manipulação de fórmulas 
Rua da Penha, 1005 - Centro, Sorocaba-SP 
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 23/08/2023 
DEFERIDO CEVS N2 355220501-477-000188-1-3 
12-Processo na. 23.105/2021 
Augustus Gomes 
Atividade odontológica 
Rua Luiz Gama,114 - Vila Carvalho, Sorocaba-SP 
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 03/08/2024 
DEFERIDO CEVS N2 355220501-863-002399-1-7 
13-Processo n2. 23.135/2021 
Instituto Médico Dr. lcaro Gallo LTDA 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
Rua Bernardo Guimarães,105 -Sala 608 -Jardim Vergueiro, Sorocaba-SP 
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 30/07/2023 
DEFERIDO CEVS Ne 355220501-863-002473-1-6 
14-Processo ng. 23.106/2021 
Larissa Ribeiro Belotserkovets 
Atividade odontológica 
Rua Luiz Gama,114 Consultório 2- Vila Carvalho, Sorocaba-SP 
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 08/09/2024 
DEFERIDO CEVS N2 355220501-863-002397-1-2 
15-Processo ng. 23.297/2021 
Sororned Clinica Médica LTDA - EPP 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, 660- Andar 1 Sala 14- Centro, Sorocaba-SP 

Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 18/07/2024 
DEFERIDO CEVS N2 355220501-863-002224-1-0 
16-Processo n2. 23.238/2021 
Unimed de Sorocaba Cooperativa de Trabalho Médico 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas 

Rua Antônia Dias Petri,135 - Bloco N - Parque Santa Isabel, Sorocaba-SP 
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 01/08/2024 
DEFERIDO CEVS N2 355220501-477-000640-1-7 
17-Processo ng. 23.350/2021 
Ana Maria Falchi Fiaschi 
Atividade odontológica 
Rua Camargo Fleury, 187- Vila Fleury, Sorocaba-SP 
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 03/08/2024 

DEFERIDO CEVS Ng 355220501-863-001767-1-0 
18-Processo n2. 23.395/2021 
Angélica Lamprea Sepulveda 
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
Rua Coronel José Pedro de Oliveira,580 - Sala 82 - Jardim Faculdade, Sorocaba-SP 

Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 18/07/2026 

DEFERIDO CEVS Ne 355220501-863-001953-1-6 
19-Processo n5. 23.487/2021 

José Euclides Nascimento 
Atividade odontológica 
Avenida Gonçalves Magalhães,158 - Vila Trujillo, Sorocaba-SP 

Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 14/09/2024 

DEFERIDO CEVS Ng 355220501-863-000592-1-8 
20-Processo ng. 29.643/2021 
AEX Log Eireli 
Depósito de mercadorias para terceiros exceto armazéns gerais e guarda-moveis 

Rua Apiaf,39 Jardim Leocgdia, Sorocaba-SP 
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 05/07/2024 

DEFERIDO CEVS N2 355220501-521-000118-1-9 
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AssociacIo ilitnefigent• 
Antônio Jos4 Guarda 

SEL 
SOCIAL 

• 

DECLARAÇÃO - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Prefeitura do Município de Sorocaba 

Secretaria Municipal da Educação 

AssocIAÇÃo BENEFICENTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA — AJO, 

inscrita no CNPJ do MF sob n° 07.032.003/0001-56, com sede à Rua Clóvis da 

Silveira, n° 30, Bairro Jardim Santa Lúcia, na cidade de Sorocaba/SP, neste ato 

representado por sua procuradora, Daiane Tacher Cunha, inscrita no CPF sob o n° 

, DECLARO que temos instalações, condições materiais e 

capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 

previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

Sorocaba, 13 de janeiro de 2023. 

ASSÕIÃÇÃõ 10EN1 ANTÔNIO JOSE GUARDA — AJG 
Daiane Tacher Cunha 

Procuradora 

Cióvis da Silveira, 30 
Jardim Santa 1..0bia 

Sprocaba.SP 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: ASSOCIACAO BENEFICENTE ANTONIO JOSE GUARDA 

Período da Escrituração: 01/05/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 07.032.003/0001-56 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Maio de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Nome Empresarial 

! NIRE 

CNPJ 

i lkOmero de Ordem 

i Natureza do Livro 

TERMO DE ABERTURA 

IASSOCIACAO BENEFICENTE ANTONIO JOSE GUARDA 

07.032.003/0001-56 

LIVRO DIARIO 

IMunicípio ISOROCABA 

. Data do arquivamento dos atos , 20/05/2021 
l. constitutivos . 

I Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 

I sociedade empresária 
,  . 

i Data de encerramento do exercício social 131/12/2021 

. Quantidade total de linhas do arquivo '1290 
digital 

Ø\l orne Empresarial 

TERMO DE ENCERRA 

ASSOCIACAO BENEFICENTE ANTONIO JOSE GUARDA 

Natureza do Livro LIVRO DIARIO 

!Número de ordem 
*orwor 

Quantidade total de linhas do arquivo 

!digital 

! Data de inicio 

! Data de término 

I .1

1290 

I 01/05/2021 
istrforace**AWAVIVII MIIMMVIem 

131/12/2021 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.2 do Visualizador 
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Entidade: ASSOCIACAO BENEFICENTE ANTONIO JOSE GUARDA 

Período da Escrituração: 01/05/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Maio de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

CNPJ: 07.032.003/0001-56 

Descrição 

ATIVO 
Sbldo Inicial 

R$ 0,00 

.,„ 
SalddFinal' 

R$ 108.693,78 
CIRCULANTE R$ 0,00 R$ 105.231,40 
DISPONIBILIDADES R$ 0,00 R$ 105.130,76 
BANCOS R$ 0,00 R$ 105.130,76 
CEF 7263-5 R$0,00 R$ 8.446,80 
CEF 549-3 R$ 0,00 R$ 1.667,02 
CEF 664-5 R$ 0,00 R$ 89.890,53 
SICOOB R$ 0,00 R$ 5.126,41 

OUTROS CRÉDITOS R$ 0,00 R$ 0,00 
IMPOSTOS E CONTRIBUÇÕES A 

RECUPERAR R$ 0,00 R$ 0,00 

PIS A RECUPERAR R$ 0,00 R$ 100,64 
ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 0,00 R$ 3.462,38 
IMOBILIZADO R$ 0,00 R$ 25.441,91 
IMOBILIZADO R$ 0,00 R$ 25.441,91 
EQUIPTOS DE INFORMÁTICA R$ 0,00 R$ 19.497,00 
MÁQUINAS E EQUIPTOS R$ 0,00 R$ 5.045,00 
MOVEIS E UTENSÍLIOS R$ 0,00 R$ 899,91 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA R$ 0,00 R$ (21.979,53) 
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA R$ 0,00 R$ (21.979,53) 
DEPRECIAÇAO DE EQUIP. DE 

INFORMÁTICA R$ 0,00 R$ (19.497,00) 
DEPRECIAÇÃO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS R$ 0,00 R$ (1.822,53) 
DEPRECIAÇÃO DE MÓVEIS E 

UTENSÍLIOS 
• PASSIVO 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$ (660,00) 
R$ 108.693,78 

R$ 0,00 R$ 44.489,09 CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES CURTO PRAZO R$ 0,00 R$ 44.489,09 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS TRABALHISTAS R$ 0,00 R$ 26.839,75 

SALARIOS A PAGAR R$ 0,00 R$ 26.839,75 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 
INSS A RECOLHER 

OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS 
IRRF S/FOLHA RECOLHER 

R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$ 17.040,21 
R$ 178,49 

R$ 8.697,38 
R$ 8.164,34 

R$356,10 
R$ 32,59 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.2 do Visualizador Página 1 de 2 
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Entidade: ASSOCIACAO BENEFICENTE ANTONIO JOSE GUARDA 

Período da Escrituração: 01/05/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 07.032.003/0001-56 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Maio de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Desdrigáci 

ISS A RECOLHER R$ 0,00 R$ 323,51 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES R$ 0,00 R$ 253,03 

PIS S/ FOLHA A RECOLHER R$ 0,00 R$ 253,03 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 0,00 R$ 83.628,97 

OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO R$ 0,00 R$ 0,00 

PARCELAMENTOS TRIBUTARIOS R$ 0,00 R$ 83.628,97 

PARCELAMENTO RFB 638136040 R$ 0,00 R$ 14.590,77 

PARCELAMENTO PGR R$ 0,00 R$ 39.928,22 

EMPRESTIMO DE TERCEIROS R$ 0,00 R$ 29.109,98 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 0,00 R$ (19.424,28) 

PATRIMONIO SOCIAL R$ 0,00 R$ (19.424,28) 

SUPERAVIT/DEFICT ACUMULADOS R$ 0,00 R$ (19.424,28) 

DEFICIT ACUMULADO R$0,00 R$ (19.424,28) 

DEFICIT DO EXERCICIO R$ 0,00 R$ 0,00 

SUPERAVIT ACUMULADO R$ 0,00 R$ 0,00 

SUPERAVIT EXERCICIO R$ 0,00 R$ 0,00 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.2 do Visualizador Pagina 2 de 2 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: ASSOCIACAO BENEFICENTE ANTONIO JOSE GUARDA 

Período da Escrituração: 01/05/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 07.032.003/0001-56 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Maio de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Sgrj940 • Saldo atual 

RECEITA BRUTA R$ (0,00) R$ 44.900,66 

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 0,00 R$ 44.900,66 
OFERTAS - CONTRIBUIÇÃO 

VOLUNTÁRIA R$ 0,00 R$ 44.900,66 

RECEITA LIQUIDA R$ (0,00) R$ 44.900,66 

SUPERAVIT BRUTO R$ (0,00) R$ 44.900,66 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) R$ (81.749,35) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (0,00) R$ (81.749,35) 

(-) DEPRECIAÇÃO R$ (0,00) R$ (396,32) 

(-) PIS S/ FOLHA R$ (0,00) R$ (318,95) 

(-) MANUTENÇÃO E REPARO R$ (0,00) R$ (748,23) 

(-) DESPESAS POSTAIS E 
TELEGRÁFICAS R$ (0,00) R$ (27,00) 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (0,00) R$ (30.700,34) 

(-) FERIAS R$ (0,00) R$ (1.711,42) 

(-) INSS R$ (0,00) R$ (8.036,10) 

(-) FGTS R$ (0,00) R$ (2.398,68) 

(-) ASSISTÊNCIA MEDICA E SOCIAL R$ (0,00) R$ (384,88) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00) R$ (163,38) 

(-) AGUA E ESGOTO R$ (0,00) R$ (8,49) 

(-) TELEFONE R$ (0,00) R$ (272,13) 

(-) ASSISTÊNCIA CONTABIL R$(0,00) R$ (330,00) 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR R$ (0,00) R$ (35.021,32) 
TERCEIROS 

(-) MATERIAIS DE CONSUMO R$ (0,00) R$ (1.058,91) 

(-) TARIFA BANCARIA R$ (0,00) R$ (173,20) 

RECEITAS FINANCEIRAS R$ (0,00) R$ 6.314,53 

JUROS E DESCONTOS i$0,00 R$ 6.314,53 

JUROS ATIVOS R$ 0,00 R$ 3,36 

OUTRAS RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00 R$6.311,17 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) JUROS PASSIVOS 

(-) RESULTADO OPERACIONAL 

(-) RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (1.472,56) 

R$ (1.472,56) 

R$ (32.006,72) 

R$ (32.006,72) 

R$ (32.006,72) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.2 do Visualizador 
Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 10.0.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

fiDENTIFICAÇAdD0 TITULATRIA—ESdRITURAÇÁO 
CNPJ 

07.032.003/0001-56 
NIRE 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENEFICENTE ANTONIO JOSE GUARDA 

ADENTI,FICA'a0 E)A ESONTORA,Qiiko 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL 

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 

NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário Geral 

• 
PERIODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/05/2021 a 31/12/2021 
NÚMERO DO LIVRO 

1 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

E6.47.17.A1.3A.AE.5C.77.75.00.C5.84.88.2F.05.C1.EO.FE.8B.07

'ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICACIÓS DIGITAJS - r 

CALIFIC4AC) D9 SIQN4TÃF210 CPF/CNPJ 

1 
Pessoa Jurídica Juridica (e-CNPJ ou e-PJ) 

CONTABILISTA 

Contador/Contabilista Responsável 
Pelo Termo de Verificação para Fins 

qe Substituição da EQD 

•NOME 
SeR* DO 

CERTIFICADO 

p036748259542606
O

8724377091582198 
9 

p724377091582198 
9 

NÚMERO DO RECIBO: 

E6.47.17.A1.3A.AE.5C.77.75.00.05.84. 
88.2F.05.C1.EO.FE.8B.07-7

,KALIDADP 

16/02/2022 a 
16/02/2023 

30/06/2020 a 
01/07/2023 • 

30/06/2020 a 
01/07/2023 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 16/08/2022 às 11:07:32 

40.72.2C.7E.C2.139.138.EC 
94.71.DF.45.D9.FF.B3.01

RESPONSÁVE 
LEGAL. 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n° 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma 

de autenticação. Este recibo comprova a autenticação. 
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Associicio 6.11, 40,1CO nt 
António Jos* Gutirda 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

O Conselho Fiscal da Associação Beneficente Antonio Jose Guarda — AJG 

reuniu-se, no dia 27 de abril de 2022, as 15h00min, nas dependências da 

associação, situado it Rua Clóvis da Silveira, n° 30, Bairro Jardim Santa Lúcia, 

na cidade de Sorocaba/SP, com a finalidade de verificar as contas do exercício 

de 2021. 

Tendo constatado a veracidade e exatidão em todos os documentos 

comprobatórios, e que esttio de conformidade com as normas jurídicas e 

conttibeis, são de parecer favoravel, portanto aprovando das contas do 

exercício anterior. 

Sorocaba, 27 de abril de 2022. 

yis „,....., 4„,......,....... .. 
JULIANA PEREIRA N k UEIRA 

MembroAo Conselho Fiscal 

SERGI PAU SO DONIINGUES 

Membro do Copselho Fiscal 

DIANA 

M mbro Conselho Fiscal 

Rua Clóvis da Silveira, 30 
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13/01/2023 11:56 CENAD 

> Consulte a Autenticidade de um Documento Eletrônico 

/ Selecione o documento que deseja verificar a autenticidade 

2 Dados da Assinatura Digital 

o 
Aprova do 

rw. 

Nome: NATALIA CRISTINA BARBOSA 

Cartório: OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIA DE NOTAS 

Qualificação: Titular 

Mudd*: ARAÇOIABA DA SERRA 

Estado: SP 

Data: 29/09/2022, às 15:10 

Quantidade de Páginas Autenticadas: 1 

Tipo de documento: Outro 

Nova Consulta 

2/3 
https://cenad.e-notariado.org.br/autenticidade 
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DEMONSTRAÇÃO DE ÍNDICES FINANCEIROS 

Apresentamos a seguir o cálculo dos indices financeiros do ano de 2021 da 

ASSOCIAÇÃO ANTONIO JOSÉ GUARDA MG, inscrito no CNPJ 07.032.00310001-

56, conforme abaixo: 

Onde: 

AT = Ativo Total 

AC = Ativo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

ÍNDICE 

Liquidez Geral (ILG) 

Liquidez Corrente (ILC) 

Solvência Geral (ISG1 

ANO 2021 
FÓRMULA 

(AC + ARLP) 

(PC + PELP) 

AC

PC 

AT 

01-611-i c*o-e_. 

(PC + PELP) 

ASSOCIAÇÃO ANTONIO JOSÉ GUARDA - AIG 

CAMILA CAMPOI PAGLIATO HIAL 

PRESIDENTE 

VALOR 

119.642,34 

80.146,41 

119.642,34 

46.666,04 

123.104,72 

80.146,41 

RESULTADO 

1,49 

2,56 

1,53 

JUAREZ CARDOSO DA SILVA 

CONTADOR C.R.0 190783/0-0 

Avenida do Rio Pequeno, 1529, Sala 02, &amua — CEP 05379-000 — Sào Paulo— SP 

Telefones: (11) 2306-8785 / (11) 2307-8785 

d3@d3assessoria.com.br / www.d3assessoria.corn.br 
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> Consulte a Autenticidade de um Documento Eletrônico 

00 Selecione o documento que deseja verificar a autenticidade 

Dados da Assinatura Digital 

CPF: 

o 
Aprovado 

Nome: NATALIA CRISTINA BARBOSA 

Cartório: OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃ DE NOTAS 

Qualificação: Titular 

Municipio: ARAÇOIABA DA SERRA 

Estado: SP 

Data: 29/09/2022, às 13:42 

Quantidade de Páginas Autenticadas: 1 

Tipo de documento: Outro 

Nova Consulta 
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DECLARAÇÃO DE INDICES CONTABEIS 

ASSOCIAÇÃO ANTONIO JOSt GUARDA — MG, sociedade civil sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ sob ng 07.032.003/0001-56, com sede à Rua Clovis da 

Silveira, ng 30, Bairro Jardim Santa Lucia, Cidade de Sorocaba/SP, neste ato 

represRn.tado pelo.prqsidentg enticiafie.Sra. Camila Campoi Pagliato Hial, inscrita no 

CPF si ¡, e seu contador Sr. Juarez 

Cardoso da Silva, inscrito no CRC sob ng 190783/0-0, DECLARA, que os valores 

respectivos inseridos na demonstração de indices financeiros do ano de 2021, foram 

extraídos do Balanço Patrimonial apresentado, bem como os respectivos quocientes 

apurados. 

Sorocaba, 06 de Setembro de 2022 

ASSOCIAÇÃO ANTONIO JOSÉ GUARDA 

Camila Campoi Pagliato Hial 

Presidente 

ASSOCIAÇÃO ANTONIO JOSÉ GUARDA — AJG 

Juarez Cardoso da Silva 

Contador 

Avenida do Rio Pequeno, 1529, Sala 02, Butanta — CEP 05379-000— Selo Paulo —SP 

Telefones: (II) 2306-8785 / (11) 2307-8785 
d3@d3assessoria.com.br /www.d3assessoria.com.br 
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Dados da Assinatura Digital 
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Aprovado 

CPFL J 

Nome: NATALIA CRISTINA BARBOSA 

Cartório: OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃ DE NOTAS 

Qualificação: Titular 
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AJG 
Aisecjavio B•noficenta 

AntônioJos4 Guarda 

SELO Ai 
SOCIAL:7k, 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ECONÔMICO - FINANCEIRA 

Prefeitura do Município de Sorocaba 

Secretaria Municipal da Educação 

4 

AssocIAÇÃo BENEFICENTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA — AJG, 

inscrita no CNPJ do MF sob n° 07.032.003/0001-56, com sede ã Rua Clóvis da 

Silveira, n° 30, Bairro Jardim Santa Lúcia, na cidade de Sorocaba/SP, neste ato 

representado por sua procuradora, Daiane Tacher Cunha, inscrita no CPF sob o n° 

— DECLARO que a entidade possui capacidade econômico-financeira 

para a consecução do objeto de ajuste. 

Sorocaba, 13 de janeiro de 2023. 

ASSOCIAÇÃO BEIEFIbENfE ANTÔNIO JOSE GUARDA — AJG 
Daiane Tacher Cunha 

Procuradora 

Rua Clóvis da Silveira, 30 
Jardim Santa LCidia 

Sorocaba ,SP bhp. 



Assoc4a0o aenericant• 
Antônio Josii Guarda 

'SELO 
SOCIAL. 

'CL , 

DECLARAÇÃO 

(Art. 18, Item V, alit-lea "c") 

Prefeitura do Município de Sorocaba 

Secretaria Municipal da Educação 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA — AJG, 

inscrita no CNPJ do MF sob n° 07.032.003/0001-56, com sede à Rua Clóvis da 

Silveira, n° 30, Bairro Jardim Santa Lúcia, na cidade de Sorocaba/SP, neste ato 

representado por sua procuradora, Daiane Tacher Cunha, inscrita no CPF sob o n° 
....••••••„ 

, DECLARO que a entidade não teve as contas rejeitadas pela 

administração pública municipal nos últimos cinco anos, que não tenham sido 

sanadas e/ou quitados os débitos, reconsiderada ou revista à decisão de rejeição, 

.ou ainda a referida decisão esteja pendente de recurso com efeito suspensivo, não 

teve contas de ajustes julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrivel. 

Sorocaba, 13 de janeiro de 2023. 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA — AJG 

Daiane Tacher Cunha 
Procuradora 

Rua Cióvis da Silveira, 30 
Jardim Santa Lúcia 

Sorocaba.SP 
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AJG 
Aszoc4ac3o Horpincent• 
Antônio Jos ek Guarda 

SELO 
- SOCIAL 

IR 

ra,n-

9. 
DECLARAÇÃO 

(Art. 18, Item V, alínea "d") 

Prefeitura do Município de Sorocaba 

Secretaria Municipal da Educação 

AssocIAÇÃo BENEFICENTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA — AJG, 

inscrita no CNPJ do MF sob n° 07.032.003/0001-56, com sede à Rua Clóvis da 

Silveira, n° 30, Bairro Jardim Santa Lúcia, na cidade de Sorocaba/SP, neste ato 

representado por sua procuradora, Daiane Tacher Cunha, inscrita no CPF sob o n° 

DECLARO que não está em cumprimento de pena de suspensão 

de celebração de ajuste com o Município. 

Sorocaba, 13 de janeiro de 2023. 

AssocIAÇÃo BENE NTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA — AJG 

Daiane Tacher Cunha 
Procuradora 

Rua ativis da SiIveira, 30 
Jardim Santa Lúcia 

Sorocaba.SP 



SELO 
SOCIAL 

iagio ammo ficanto 
io Jos* Guaitio 

d4% 

• 

DECLARAÇÃO 

(Art. 18, Item V, alínea "e") 

Prefeitura do Município de Sorocaba 

Secretaria Municipal da Educação 

• 

AssocIAÇÃo BENEFICENTE ANTÔNIO JOSÈ GUARDA — AJG, 

inscrita no CNPJ do MF sob n° 07.032.003/0001-56, com sede à Rua Clóvis da 

Silveira, n° 30, Bairro Jardim Santa Lúcia, na cidade de Sorocaba/SP, neste ato 

representado por sua procuradora, Daiane Tacher Cunha, inscrita no CPF sob o n° 

 j, DECLARO que não está em cumprimento de pena de impedimento 

de celebração de ajuste com a administração pública em virtude de ter sido 

declarada inidônea. 

Sorocaba, 13 de janeiro de 2023. 

AssocIAÇÃo BEN'Fi NTE ANTÔNIO JOSE GUARDA — AJG 
Daiane Tacher Cunha 

Procuradora 

Rua Clóvis da Silveira, 30 
Jardim Santa Lúcia 

Sorocaba_SP 
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Antônio Josa Guarda 

SELO*1 
SOCIAL 4, 

- 

e 

DECLARAÇÃO 

(Art. 18, Item V, alínea "f') 

Prefeitura do Município de Sorocaba 

Secretaria Municipal da Educação 

Le` 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA — AJO, 

inscrita no CNPJ do MF sob n° 07.032.003/0001-56, com sede à Rua Clóvis da 

Silveira, n° 30, Bairro Jardim Santa Lúcia, na cidade de Sorocaba/SP, neste ato 

representado por sua procuradora, Daiane Tacher Cunha, inscrita no CPF sob o n° 

  DECLARO que não tem pendências na prestação de contas final 

e/ou parcial de recursos recebidos em exercícios anteriores junto ao Município de 

Sorocaba. 

Sorocaba, 13 de janeiro de 2023. 

ASSOCIAÇA0 B ICENTE ANTONIO JOSÉ GUARDA — AJG 
Daiane Tacher Cunha 

Procuradora 

Rua Clew's da Silveira, 30 
Jardim Santa Lúcia 

Soroca4a_SP 



Aygo.p 149.113 Dona fie* rtt• 

•Antardo José Guarda 

SELO E I SOCIAL," 
a 

DECLARAÇÃO 

(Art. 18, Item V, alínea "g") 

Prefeitura do Município de Sorocaba 

Secretaria Municipal da Educação 

- 

• 

AssocIAÇÃo BENEFICENTE ANTÔNIO JOSE GUARDA — AJG, 
inscrita no CNPJ do MF sob n° 07.032.003/0001.-56, com sede à Rua Clóvis da 
Silveira, n° 30, Bairro Jardim Santa Lúcia, na cidade de Sorocaba/SP, neste ato 
representado por sua procuradora, Daiane Tacher Cunha, inscrita no CPF sob o n° 

-1  DECLARO que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

Sorocaba, 13 de janeiro de 2023. 

ASSOCIAÇÃO B CENTE ANTÔNIO JOSE GUARDA — AJG 
Daiane Tacher Cunha 

Procuradora 

Rua Cióvis da Silveira, 30 
Jardim Santa Lúcia 

Sorocaba.SP 



DECLARAÇÃO 

(Art. 18, Item V, alínea "h") 

Prefeitura do Município de Sorocaba 

Secretaria Municipal da Educação 

AssocIAÇÃo BENEFICENTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA — AJG, 

inscrita no CNPJ do MF sob n° 07.032.003/0001-56, com sede à Rua Clóvis da 

Silveira, n° 30, Bairro Jardim Santa Lúcia, na cidade de Sorocaba/SP, neste ato 

representado por sua procuradora, Daiane racher Cunha, inscrita no CPF sob o n° 

-  , DECLARO que não possui servidores públicos com vinculo 

empregaticio na Prefeitura de Sorocaba em seu quadro de associados. 

Sorocaba, 13 de janeiro de 2023. 

ASSOCIAÇÃO BE CENTE ANTÔNIO JOSE GUARDA — AJG 

Daiane Tacher Cunha 
Procuradora 

Pua Clóvis da Silveira. 30 
Jardim Santa Lúcia 

Sorocaba.SP 
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Antônio Josti Guards 

DECLARAÇÃO 

(Art. 18, Item V, alínea "i") 

Prefeitura do Município de Sorocaba 

Secretaria Municipal da Educação 

SELO 
SOCIAL:. 

AssocIAÇÃo BENEFICENTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA — AJG, 

inscrita no CNPJ do MF sob n° 07.032.003/0001-56, com sede à Rua Clóvis da 

Silveira, n° 30, Bairro Jardim Santa Lúcia, na cidade de Sorocaba/SP, neste ato 

representado por sua procuradora, Daiane Tacher Cunha, inscrita no CPF sob o n° 

DECLARO que não existe no quadro diretivo da entidade membro 

de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 

Administração Pública Direta e Indireta Municipal, bem como seus respectivos 

cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou 

por afinidade. 

Sorocaba, 13 de janeiro de 2023. 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTÔNIO JOSE GUARDA — AJG 
Daiane Tacher Cunha 

Procuradora 

Rua Clewis da. Silveira, 30 
Jardim Santa Lúcia 

Sorocaba„SP 
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CRCSP 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

N° 2022/125374 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a) 

profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da 

profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  JUAREZ CARDOSO DA SILVA 

REGISTRO   1SP190783/0-0 

CATEGORIA   CONTAQOR 

CPF 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: São Paulo, 17/11/2022 ás 15:11:12 

Válido até: 15/02/2023 

Código de Controle: 5828.4888.2828.9285 

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP. 



Ai A sit oci40 0 *n•liee at* 
Ardardo Jowl Guarda 

DECLARAÇÃO 

(Art. 18, Item V, alínea "L") 

Prefeitura do Município de Sorocaba 

Secretaria Municipal da Educação 

SEL 
SOCIAL 

gi 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA — AJG, 

inscrita no CNPJ do MF sob n° 07.032.003/0001-56, com sede à Rua Clóvis da 

Silveira, n° 30, Bairro Jardim Santa Lúcia, na cidade de Sorocaba/SP, neste ato 

representado por sua procuradora, Daiane Tacher Cunha, inscrita no CPF sob o n° 
• 

DECLARO que a documentação apresentada encontra-se 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Sorocaba, 13 de janeiro de 2023. 

AssocIAÇÃo B NTE ANTÔNIO JOSE GUARDA — AJG 
Daiane Tacher Cunha 

Procuradora 

Rua Clóvis da Silveira. 30 
Jardim Santa Lticia 

Sorocaba.SP 
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Antônio Josè Guards 
41 

41, 

DECLARAÇÃO 

(Art. 18, Item V, alínea "m") 

Prefeitura do Município de Sorocaba 

Secretaria Municipal da Educação 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTONIO JOSÉ GUARDA — AJO, 

inscrita no CNPJ do MF sob n° 07.032.003/0001-56, com sede à Rua Clóvis da 

Silveira, n° 30, Bairro Jardim Santa Lúcia, na cidade de Sorocaba/SP, neste ato 

representado por sua procuradora, Daiane Tacher Cunha, inscrita no CPF sob o n° 

DECLARO que a entidade não remunera os cargos de diretoria 

pelo exercicio de suas funções estatutárias; (Redação dada pelo Decreto n° 

26.932/2022). 

Sorocaba, 13 de janeiro de 2023. 

rt 

AssocIAÇÃo BE EI-ÍCENTE ANTONIO JOSE GUARDA — AJG 
Daiane Tacher Cunha 

Procuradora 

Rua Cleivis da Silveira, 30 
Jardim Santa Lúcia 

Sorosapa.SP 
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Antônio Jos& Guarda 

DECLARAÇÃO 

(Art. 18, Item V, alínea "n") 

Prefeitura do Município de Sorocaba 

Secretaria Municipal da Educação 

AssocIAÇÃo BENEFICENTE ANTÔNIO JOSE GUARDA — AJG, 

inscrita no CNPJ do MF sob n° 07.032.003/0001-56, com sede à Rua Clóvis da 

Silveira, n° 30, Bairro Jardim Santa Lúcia, na cidade de Sorocaba/SP, neste ato 

representado por sua procuradora, Daiane Tacher Cunha, inscrita no CPF sob o n° 

DECLARO que não se enquadra nas vedações previstas no art. 1°, 

do Decreto Municipal n° 20.786, de 25 de setembro de 2013. 

Sorocaba, 13 de janeiro de 2023. 

ASSOCIAÇÃO BNEF1CtNTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA — AJG 

Daiane Tacher Cunha 
Procuradora 

Rua Clóvis da, Silveira, 30 
Jardim Santa Lúcia 

Sorocaba.SP 
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Antônio Josifs Guarda 

DECLARAÇÃO 

(Art. 18, Item V, alínea "0") 

A 
Prefeitura do Município de Sorocaba 

Secretaria Municipal da Educação 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTÔNIO JOSE GUARDA — AJG, 

inscrita no CNPJ do MF sob n° 07.032.003/0001-56, com sede à Rua Clóvis da 

Silveira, n° 30, Bairro Jardim Santa Lúcia, na cidade de Sorocaba/SP, neste ato 

Jp.presentado por sua procuradora, Daiane Tacher Cunha, inscrita no CPF sob o n° 

  DECLARO que não haverá contratação ou remuneração a 

qualquer titulo, pela Organização da Sociedade Civil, de servidor ou empregado 

público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de 

órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, bem como 

seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha 

reta, colateral ou por afinidade. 

Sorocaba, 13 de janeiro de 2023. 

ASSOCIAÇÃO BEEFTENTE ANTONIO JOSE GUARDA — AJG 

Daiane Tacher Cunha 
Procuradora 

Rua Clóvis da Silveira. 30 
Jardim Santa Lúcia 

Sorocatia.SP 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (13/01/2023 às 11:22) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 07.032.003/0001-56. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63C1.690E.F381.A726 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 13/01/2023 as 11:22:07 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (13/01/2023 às 11:22) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httO/divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63C1.693C.9DA1 .D772 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 13/01/2023 as 11:22:52 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (13/01/2023 às 11:24) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF, 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63C1.69B4.9D26.4892 no seguinte endereço: https://www.cnj,jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 13/01/2023 as 11:24:52 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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DECLARAÇÃO 

(Art. 18, Item V, alit-lea "R") 

A 
Prefeitura do Município de Sorocaba 

Secretaria Municipal da Educação 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA — AJG, 

inscrita no CNPJ do MF sob n° 07.032.003/0001-56, com sede à Rua Clóvis da 

Silveira, n° 30, Bairro Jardim Santa Lúcia, na cidade de Sorocaba/SP, neste ato 

_representado por sua procuradora, Daiane Tacher Cunha, inscrita no CPF sob o n° 

  DECLARO de que não incorre nas hipóteses de impedimento 

previstas neste Decreto. 

Obs: Decreto n°26.317, DE 4 DE AGOSTO DE 2021. 

Sorocaba, 13 de janeiro de 2023. 

ASSOCIAÇÃO BEN ANTÔNIO JOSE GUARDA — AJG 

Daiane Tacher Cunha 
Procuradora 

• 

Rua Cióvis da Siiveira, 30 
Jardim Santa Lúcia 

SorocabaSP 
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SELO 
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DECLARAÇÃO 

Prefeitura do Município de Sorocaba 

Secretaria Municipal da Educação 

r,- — 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA — AJO, 

inscrita no CNPJ do MF sob n° 07.032.003/0001-56, com sede à Rua Clóvis da 

Silveira, n° 30, Bairro Jardim Santa Lúcia, na cidade de Sorocaba/SP, neste ato 

representado por sua procuradora, Daiane Tacher Cunha, inscrita no CPF sob o n° 

— —11DEC1AR0 que a entidade não está impedida de celebrar qualquer 

modalidade de parceria com órgãos públicos. 

Sorocaba, 13 de janeiro de 2023. 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTÔNIO JOSE GUARDA — AJG 
Daiane Tacher Cunha 

Procuradora 

Rua Clóvis da Silvefra, 30 
Jardim Santa Lcia 

Sorocaba. 
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4 1-1 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Site: www.cmdcasorocaba.org.br 

E-mail: cmdcasorocaba.sp.gov.br 

Declaração 

A Comissão de Registros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de acordo com a 

legislação vigente que rege o registro das Organizações da Sociedade Civil e, após análise dos documentos, 

defere os registros das Organizações abaixo elencadas: 

• Ação Comunitária INHAYBA, CNPJ: 01.641.477/0001-19. 

Registro CMDCA N° 98, P01, validade de 02 anos a contar de 26/07/2022. 

• Associação Amigos dos Deficientes (AMDE), CNPJ: 04.605.411/0001-61. 

Registro CMDCA N° 146, P 01, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• Associação Amor em Cristo, CNPJ: 04.502.992/0001-06. 

Registro CMDCA N" 97, P 01, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• Associação Beneficente Antônio José Guarda (AJG), CNPJ: 07.032.003/0001-56. 

Registro CMDCA N° 191, P 02, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• Associação Bom Pastor, CNPJ: 07.668.736/0001-81. 

Registro CMDCA N° 106, P 01, P05 e P 06, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• Associação Criança Feliz de Sorocaba, CNPJ: 12.207.727/0001-23. 

Registro CMDCA N° 145, P 01, validade de 02 anos a contar de 27/07/2022. 

• Associação Cristã de Moços (ACM), CNPJ: 71.488.928/0001-05. 

Registro CMDCA N° 6, P 01, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sorocaba (APAE), CNPJ: 71.869.358/0001-01. 

Registro CMDCA N° 39, P 01, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos de Sorocaba (APADAS), 

CNPJ: 58.983.008/0001-03. Registro CMDCA N° 28, P 01, validade de 02 anos a contar de 26/07/2022. - 

Rua Santa Cruz, n° 116— Centro — Sorocaba/SP — CEP: 18035-630 

Telefone: (15) 3231 5300— CNN 17.999.107/0001-98 

Lei Municipal n° 8.627 de 04 de dezembro de 2008 
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ConselhoConselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Site: www.cmdcasorocaba.org.br 

E-mail: cmdcasorocaba.sp.gov.br 

• Associação Dom Luciano, CNPJ: 15.466.336/0001-59. Registro CMDCA isr 190, P 08. 

• Associação PróEX de Sorocaba, CNPJ: 50.817.345/0001-00. 

Registro CMDCA N° 16, P01, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• Associação Social Comunidade de Amor (ASCA), CNPJ: 06.198.792/0001-37. 

Registro CMDCA N° 174, P 01, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• Associação Sorocabana de Atividades para Deficientes Visuais (ASAC), CNPJ: 71.862.254/0001-67. 

Registro CMDCA N° 28, P 01, validade de a anos a contar de 29/06/2022. 

• Casa do Menor de Sorocabana, CNPJ: 50.819.960/0001-56. 

Registro CMDCA N° 200/P 01, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• Casa Transitória André Luiz, CNPJ: 71.866.107/0001-65. 

Registro CMDCA N" 121, P 01, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• Centro de Integração da Mulher (CIM MULHER), CNPJ: 01.944.279/0001-24. 

Registro CMDCA N° 94, P 01, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• Centro de Integração Empresa/Escola (CIEE), CNPJ: 61.600.839/0027-94. 

Registro CMDCA N° 91, P 02, validade de 02 anos a contar de 29/07/2022. 

• Centro de Reabilitação Vida Nova - Banco de Olhos de Sorocaba (BOS), CNPJ: 50.795.566/0002-06. 

Registro CMDCA N° 42, P 01 e P 02, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• Fundação Projeto Pescar, CNPJ: 00.932.411/0001-15. 

Registro CMDCA N° 137, P 01, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• Grupo Escoteiro Santana, CNPJ: 04.525.349/0001-06. 

Registro CMDCA N° 152, P 01, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil (GPACI), CNPJ: 50.819.523/0001-32. 

Registro CMDCA N° 58/ P 01 e P 02, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• Instituto Dr. Miguel Soeiro, CNPJ: 33.834.628/0001-97. 

Registro CMDCA N° 192/ P 01, validade de 02 anos a contar de 04/08/2022. 

Rua Santa Cruz, n° 116— Centro — Sorocaba/SP — CEP: 18035-630 

Telefone: (15) 3231 5300— CNPJ 17.999.107/0001-98 

Lei Municipal n° 8.627 de 04 de dezembro de 2008 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Site: www.cmdeasorocaba.org.br 

E-mail: cmdcasorocaba.sp.gov.br 

• Instituto Educacional e Social para Desenvolvimento da Aprendizagem/Geração Futuro, 

CNPJ: 22.551.390/0001-20. Registro CMDCA N° 144, P 02, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• Instituto Humberto de Campos (IHC), CNPJ: 71.493.977/0001-36. 

Registro CMDCA N° 02, P 01 e P 02, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• INTEGRA - Profissionalização e Sociabilização do Deficiente Auditivo de Sorocaba, 

CNPJ: 71.567.101/0001-97. Registro CMDCA N° 26, P 01, validade de 02 anos a contar de 26/07/2022. 

• Lar Casa Bela, CNPJ: 16.934.181/0001-63. 

Registro CMDCA N° 159, P 04, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• Lar Escola Monteiro Lobato de Sorocaba, CNPJ: 71.492.318/0001-85. 

Registro CMDCA N° 13, P 01, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• Legião da Boa Vontade (LBV), CNPJ: 33.915.604/0289-84. 

Registro CMDCA N° 139, P 01, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• Movimento de Mulheres Negras de Sorocaba (MOMUNES), CNPJ: 03.778.458/0001-64. 

Registro CMDCA N" 185, P 01, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• Núcleo de Atendimento Fraterno "Casa do Caminho", CNPJ: 71.563.498/0001-49. 

Registro CMDCA N° 63, P 01, validade de 02 anos a contar de 04/08/2022. 

• Oficina de Integração Céu Azul, CNPJ: 03.043.705/0001-84. 

Registro CMDCA N° 84, P 01, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

• Projeto Buscando a Paz, CNPJ: 50.806.223/0001-61. 

Registro CMDCA N° 07, P 01, validade de 02 anos a contar de 02/08/2022. 

• Rede de Assistência Social Cristã (RASC), CNPJ: 60.004.165/0004-06. 

Registro CMDCA N° 156, P 01, validade de 02 anos a contar de 22/07/2022. 

• Rede Nacional de Aprendizagem, Promoção Social e Integração (RENAPSI), 

CNPJ: 37.381.902/0004-78. Registro CMDCA N° 175, P 02, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

Rua Santa Cruz, n° 116 — Centro — Sorocaba/SP — CEP: 18035-630 

Telefone: (15) 3231 5300— CNPJ 17.999.107/0001-98 

Lei Municipal n° 8.627 de 04 de dezembro de 2008 



Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Site: www.cmdcasorocaba.org.br 

E-mail: cmdcasorocaba.sp.gov.br 

• Serviço de Obras Sociais (SOS), CNPJ: 71.864.805/0001-21. 

Registro CMDCA N° 86, P 01 e P 06, validade de 02 anos a contar de 29/06/2022. 

Sorocaba, 09 de Agosto de 2022. 

Comissão de Registros. 

Rua Santa Cruz, n° 116-- Centro — Sorocaba/SP — CEP: 18035-630 

Telefone: (15) 3231 5300— CNPJ 17.999.107/0001-98 

Lei Municipal n" 8.627 de 04 de dezembro de 2008 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO SUAS 
COORDENAÇÃO GERAL DE ACOMPANHAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL DO SUAS 

Relatório Totalizador de Entidades 

CNPJ da Entidade :07.032.003/0001-56 

Nome da Entidade Associação Beneficente António José da Guarda 

Data da Fundação :07/07/2004 

Nome Empresarial Associação Beneficente Antonio Jose da Guarda 

UF :SP 

E-mail :ajoorocaba@gmail.com 

Data da última atualização:02/05/2022 

Datada Abertura:13/10/2004 

CNPJ da Matriz: 

Nome Fantasia:Associação Beneficente Antônio Jose da Guarda 

Municipio:SOROCABA 

Pagina da Internet: 

Tipo de Inscrição:Entidades exclusivas ou preponderantes de assistência 

Status do CNEAS: Concluído 

,s,..,;:&) atl .5obt-e E...tstOto n Monitoramt-oTto dos Enttdeden de Asstat nc - 

Rtpresentante do OrgAo Gestor 

LI IH.111,1 AHA ,la 

Ser.,;30 11 - Detail-lament las Oforta3 Con:-..+Jid() 

Tipo 

Parcicef dv yealas ii Entdlade - Cat:licit; ir:o 

Nome 

oçaa da Integração 
Trddiltio 

SE(-..PETL.F:IA LIE 

tpo da Oferta 

R Clóvis da Silveira , re 30, Jardim Santa Lúcia, CEP: 
18078-710* SP - SOROCABA 

Status de 
Preenchimento 

desta Oferta 

Conclufdo 

Data do Agertdamento da Visita Data da Visita Realizada 

71 5 

Sion..ãoIll - Retattit:o do Gestor EOM a Enttdacka - CmidLrldo 

Emitido em 06/05/2022 - Página 1 



Legenda das seções 

Concluído: Informações devidamente preenchidas pelo Órgão Gestor. 
Pendente: Aguardando preenchimento das informações pelo Órgão Gestor. 

Emitido em 06/05/2022 - Página 2 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades — CRCE 

Decreto no 57.501, de 8 de novembro de 2011 

Número CRCE 0531/2014 Impresso em: 30/08/2022, As 12h49min 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTONIO 30St GUARDA 

CNPJ : 07.032.003/0061-56 

Endereço : Rua Clovis da Silveira, 30 Complemento: 

Bairro: Jardim -8666 Lúcia CEP: 18078710 
.t1

Municipio: SOROCABA - SP 

Certificamos citTe''a lEntidade acima identificada está inscrit6, e aprovada no 

Cadastro Estadual cté Entidades CEE, do Sistema Integrado de, Convênios 

do Estado di SOO Paulo, de acordo corn o Decreto no 57501, de 8 de 

novembro de-2011. 

O presente certificado não dispensa a', Entidade da apresentação dos 

documentos exigidos pela legislação em vigor, necessários a formalização 
" de canvêni,64'outra56;!--rhas de avença, a sererrizcélp radb.s com os órgãos 

da administração cirreae indireta do Estadb. 

Este certificado ,dornente, dérá , válído para find tie, celebfação de convênios e outras 

avenças de que trata '6 art. 00„dó Dec,. 5/.501/20.11,„quando for impresso pelo &Oa 

da administração pública ''iStaduai reponsável, no ato a sua formalização, como garantia 

que o CRCE está liberado. 

A condição acima é obrigatória e a sua inobservância implicará em medidas correcionais cabíveis, 

por parte da Controladoria Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais e em especial o art. 

70 do Dec. 57.501/2011. 



Inscrito sob CRM n° 

1008379 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 00 ESTADO DE SAO PAULO 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

CNPJ n° 

07.032.003/0001-56 

Razão Social 

ASSOC BENEFICENTE ANTONIO JOSE GUARDA - AJG 

Nome Fantasia 

ASSOC BENEFICENTE ANTONIO JOSE GUARDA - AJG 

Endereço 

R CLOVIS DA SILVEIRA 30- JARDIM SANTA LUCIA 

Municipio/UF 

SOROCABA 

Responsável Técnico 

FABRICIO CANAVEZI SCARPA - CRM n° 113770 

Classificação 

PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS TERCEIRIZADOS 

Inscrição 
29/07/2022 

CEP 

18078710 

Validade 
31/07/2023 

Este certificado atesta a REGULARIDADE da Inscrição do estabelecimento acima neste 

Conselho Regional de Medicina, em cumprimento á Lei n° 6.839 de 30/10/1980 e às 

Resoluções CFM n°997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência 

de alteração nos dados acima, este certificado é válido até 31/07/2023. Este certificado 

deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à fiscalização. 

9111_1 1111111 61111A 111118 612121E14 Ill 2 1,3111 111713

Emitido através do site http://www.cremesp.org.br em 01/08/2022 às 15:44:31 

A autenticidade deste Certificado poderá ser verificada no endereço: 
https://www.cremesp.org.br/?siteAcao=ServicosEmpresasConsultaCertificado 
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CMAS 
Conselho Municipal de Assistência Social 

R. Santa Cruz, 116 - Centro - Sorocaba/SP - Fone: (15) 3212-6900 
E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SOROCABA 

INSCRIÇÃO N° 143 

A entidade AssocIAÇÃo BENEFICENTE ANTONIO 30SE GUARDA, CNP3.07.032.003/0001-56, com 

sede em Sorocaba/SP., e inscrita neste Conselho, sob o número 143, desde 08/05/2014. 

A entidade executa o seguinte serviço socioassistencial: inclusão ao mundo do trabalho no campo da 

assistência social e serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para adolescentes, para sito na 

Rua Clóvis da Silveira - 30 - 3d. Santa Lúcia - Sorocaba/SP. 

A presente inscrição é por tempo indeterminado. 

Sorocaba, 10 de Novembro de 2021. 

Vinicius Menchini 

Presidente do CMAS 



16/01/2023 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

CERTIDÃO N°: 2955984 

0063085656 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
15/01/2023, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

ASSOCIACAO BENEFICENTE ANTONIO JOSE GUARDA, CNPJ: 07.032.003/0001-56, conforme 
indicação constante do pedido de certidão.*********"*******************"***************"************** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura coma OW (4. São, ialtontOdp_i4 teft4 situação em tramitação jé 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as ComarCas/Poros Regionais e Distritais 
do Estado de So Paulo 

A data de informatização 
SPI re' 22/2019. 

weasi4 

Esta certidão considera A feitos distribuídos rta 18 Instância, mesmo que estejam 

P:24 

Comarca/Foro pode sei- verificada no Comunicada 

Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL cbm o CPF/CNPJ. A 

conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pe§quisado é de responsabilidade exclusiva do 

destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes é matriz e 

às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 

do nome indicado na certidão (EIRE4IiiS/C,i'S/S'EPP MErnEli LiTiDA) 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

0063085656 
PEDIDO N°: i oiiiii o iuu I HI Hill ii III 

São Paulo, 16 de janeiro de 2023. 


